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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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 SEMES Secretaria de Esportes

Campeonato Municipal de Futebol
“Veterano da 2ª Divisão”

Circular nº 064/11

A Secretaria de Esporte – SEMES, no uso de suas atribuições, em especial ante o disposto nos artigos 13 e 14 (alínea “A”)
do Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF), instituído pela Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008,
RESOLVE:
Alterar os horários dos jogos do referido campeonato de 13h30 para 14h30 e das 15h20 para 16h20, bem como, remarcar a rodada
cancelada no dia 15/10 em virtude das chuvas, conforme tabela abaixo:
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Sorocaba, 18 de outubro de 2011.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos  SEDU Secretaria da Educação
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PORTARIA SEDU/GS Nº 13/2011

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições e, com fundamento na Deliberação CME Nº01/2008, Indicação CME Nº.
01/2008 e Resolução SEDU/GS nº. 18/2008, designa os Supervisores de Ensino, Luiz Fabio Santos  RG.20.695.628-9, Sonia
Piaya Marinho Munhos RG.16.881.371 e Sara Aparecida Pereira RG. 34.242.765-9  para sob a Presidência do primeiro, pro-
cederem em  comissão, as  vistorias de materiais, equipamentos, instalações e a análise da documentação do pedido de autori-
zação para  mudança de  endereço junto a “ A Magia da Aquarela Escola de Educação Infantil Ltda”,  localizada à Rua: Artur
Tarsitani, nº 215 – Jardim Gonçalves em Sorocaba – SP  para  a Rua: Francisco Mucciolo, nº. 97- Jardim Gonçalves - Sorocaba
SP  (Processo nº. 05373/2007)
Palácio dos Tropeiros, 13 de Outubro de 2011

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação
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 SEAD Secretaria da Administração
HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DO PREGÃO

nº 54/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Presencial nº 54/2011 – CPL nº 951/2011,
destinado a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
ELETRONICOS PARA SEDU. Sorocaba, 18 de outubro de
2011. REGINA CÉLIA CANHADA - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO  DO PREGÃO
 nº 166/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Presencial nº 166/2011 – CPL nº2340/2011,
destinado ao SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ENFEITES NA-
TALINOS PARA SEOBE. Sorocaba, 18 de outubro de 2011.
REGINA CÉLIA CANHADA - Pregoeira..

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 120/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 120/2011 – CPL nº 2061/2011,
destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS
PARA SEMES E SEDU. Sorocaba, 17 de outubro de 2011.
Ricardo Engler dos Santos – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
Nº 141/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Parcialmen-
te Homologado este Pregão Eletronico nº 141/2011 – CPL nº
2278/2011, destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ES-
PORTIVO PARA SECRETARIAS. Sorocaba, 17 de outubro
de 2011. Ricardo Engler dos Santos – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 186/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Presencial nº 186/2011 – CPL nº 2540/2011,
destinado a FORNECIMENTO DE FORMULA INFANTIL
DE PARTIDA PARA SES. Sorocaba, 17 de outubro de 2011.
Ricardo Engler dos Santos – Pregoeiro. .

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 197/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Presencial nº 197/2011 – CPL nº 2637/2011,
destinado a FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
PARA SES. Sorocaba, 18 de outubro de 2011. Ricardo Engler
dos Santos – Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO
DE CONTRATO

Processo CPL nº 2366/2009 – Pregão Eletrônico nº. 133/2009.
Objeto: Fornecimento de Sacos Plásticos Preto para Lixo.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 03/02/10, prorrogado
por 04 (quatro) meses, a partir de 03/10/2011 até 02/02/2012,
nos termos do artigo 57, inciso II e aditado em 25% dentro dos

limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Columbia Comercial Paulista Ltda

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 96/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Presencial nº 96/2011 – CPL nº 1734/
2011, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPLAN-
TAÇÃO DE INFRA ESTRUTURA NAS NOVAS INSTALA-
ÇÕES DA SESCO. Sorocaba, 13 de Outubro de 2011. Aline
Correia Ferraz – Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO.

PROCESSO: CPL n°. 326/2011
MODALIDADE: Convite nº 038/11
OBJETO: DESTINADO A ELABORAÇÃO DE PROJETOS
PARA UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: FÁBIO USUDA
VALOR: R$ 72.500,00 (Setenta e Dois Mil e Quinhentos
Reais).
DOTAÇÃO: 100400.3.3.90.39.05.12.365.2022.2727.

Denise Helena Molina
Seção de Licitação

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1245/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2011.
OBJETO: DESTINADO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ACESSO A INTERNET (LINK) PARA A SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.
VALOR: R$ 64.000,00 (Sessenta e Quatro Mil Reais).
DOTAÇÃO: 100400.3.3.90.39.99.12.361.2022.2721.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 2107/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 145/2011.
OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
LIMPEZA NA SEDE DO PROJETO GURI.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: INSTITUTO FREE ASSESSORIA EM
RECURSOS HUMANOS LTDA.
VALOR: R$ 17.200,00 (Dezessete Mil e Duzentos Reais).
DOTAÇÃO: 180100.3.3.90.39.78.13.392.3009.2792.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 3681/2009.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 33/2009.
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OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COBRANÇA E
CONTROLE DE ACESSO AO PARQUE ZOOLÓGICO
MUNICIPAL QUINZINHO DE BARROS.
ASSUNTO: Fica o Contrato aditado em 8,12% (oito vírgula
doze por cento) dentro dos limites permitidos pelo art.65,
parágrafo 1º da Lei.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: SYDE SERVICE SERVIÇOS ADMINIS-
TRATIVOS LTDA ME
VALOR: R$ 17.071,52 (Dezessete Mil, Setenta e Um Reais e
Cinquenta e Dois Centavos).

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E
PREGÕES.

SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1087/2011.
MODALIDADE: Concorrência nº. 020/2011.
OBJETO: DESTINADO A CONSTRUÇÃO DE CRECHE
NO CONJUNTO HABITACIONAL ANA PAULA
ELEUTÉRIO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: PROJEÇÃO ENGENHARIA
PAULISTA DE OBRAS LTDA.
VALOR: R$ 2.193.703,74 (Dois Milhões, Cento e No-
venta e Três Mil, Setecentos e Três Reais e Setenta e Qua-
tro Centavos).
DOTAÇÃO: 10.04.00.4.4.90.51.99.12.365.2022.1566

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 81/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, decla-
ra Homologado este Pregão Eletrônico nº 81/2011 – CPL
nº 1717/2011 ,  destinado a AQUISIÇÃO DE
DESENCARCERADOR HIDRÁULICO PEQUENO
PARA O CORPO DE BOMBEIROS . Sorocaba, 17 de
outubro de 2011. Rosemeire Fantinati – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
Nº 138/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, decla-
ra Homologado este Pregão Presencial nº 138/2011 –
CPL nº 2036/2011, destinado à CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA SERVIÇO DE LIMPEZA NO PROCON .
Sorocaba, 18 de outubro de 2011. Rosemeire Fantinati
– Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
Nº 198/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, decla-
ra Homologado este Pregão Presencial nº 198/2011 –
CPL nº 2704/2011, destinado à PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE HOSPEDAGEM VIA WEB PARA SISTEMA
DIPAM E ACESSA COMPRAS. Sorocaba; 18 de outu-
bro de 2011. Rosemeire Fantinati- Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº118/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, decla-
ra Homologado este Pregão Eletrônico nº 118/2011 –
CPL nº 1989/2011, destinado a AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS ESPORTIVOS PARA DIVERSAS SECRETARIAS.
Sorocaba, 20 de outubro de 2011. Rosemeire Fantinati–
Pregoeira.

 PORTARIA SEAD Nº   003/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
no uso de suas atribuições legais,
Considerando a necessidade de disciplinar a operação
do sistema de  licitações eletrônicas, e
Considerando o disposto no Decreto  nº 14.575 e 14.576
de 05/09/2005,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores Claudia Patricio Pereira,
Maria Sueli Araujo e Regina Célia Canhada como repre-

sentantes e/ou pregoeiros e elementos de apoio da Prefei-
tura de Sorocaba nas licitações de pregão eletrônico.
Art. 2º -  Designar  os servidores, Danilo de Oliveira Go-
mes Silva, Ricardo Engler dos Santos,  Rosemeire  Fantinati,
Valéria Cristina Prestes de Almeida para desempenhar  as
funções de  ELEMENTO DE APOIO e/ou PREGOEIRO
da Prefeitura de Sorocaba nas licitações de pregão  eletrô-
nico.
Art. 3º - Designar os servidores Elaine Bueno Silva,  Ali-
ne Correia Ferraz, Cíntia Aparecida Antunes Morgan, Maria
Elisa Fernandes Marques,  Luanda Gomes Zara para de-
sempenhar as funções de  ELEMENTO DE APOIO da Pre-
feitura de Sorocaba nas licitações de pregão  eletrônico.
Art. 4º - Os designados servidores serão responsáveis para
operar, através de senha pessoal, Sistema Eletrônico de
Compras.
Art. 5º - São atribuições dos REPRESENTANTES: De-
signar o Pregoeiro e o Elemento de Apoio em cada proces-
so licitatório; acessar o sistema de  “Licitações-e”, impostar
dados referentes  aos pregões, principalmente quanto a ho-
rários, datas e materiais  ou serviços  a serem licitados,
publicar eletronicamente  os processos licitatórios findos,
depois dos mesmos terem sidos adjudicados pelo pregoei-
ro  e homologados materialmente pelo  Ordenador de  Des-
pesa.
Art. 6º -  São atribuições dos PREGOEIROS:  impostar
dados  de licitação no sistema, coordenar  o pregão  em
todas as etapas, abrir as propostas iniciais, iniciar a dis-
puta na fase  competitiva, encaminhar mensagens aos lici-
tantes, suspender o pregão temporariamente e reiniciá-lo,
decidir a respeito de  eventuais  imprevistos ou questões
apresentadas durante o certame, receber recursos,  realizar
a habilitação dos arrematantes e adjudicar  o objeto da
licitação ao vencedor.
Art. 7º - São  atribuições  dos ELEMENTOS DE APOIO:
realizar  todas as operações   permitidas  pelo sistema  para
a função, quando na condução de processos  licitatórios
da modalidade pregão eletrônico, tais como impostar da-
dos de licitação no sistema e  operar  o computador, e em
assistência ao pregoeiro ou ao representante   desta
municipalidade.
Art. 8º - Essa portaria entra em vigor a partir de 03 de ou-
tubro de 2011 , revogando a Portaria 001/2010, de 02 de
maio de 2011.

Mário José Pustiglione Junior
Secretário da Administração

 PORTARIA SEAD Nº  004/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
no uso de suas atribuições legais,
Considerando a necessidade de disciplinar a condução dos
pregões presenciais, e
Considerando o disposto no Decreto  nº 14.575 e 14.576
de 05/09/2005,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores Claudia Patricio Pereira,
Maria Sueli Araujo e Regina Célia Canhada como REPRE-
SENTANTES  e/ou PREGOEIROS/ELEMENTOS DE
APOIO da Prefeitura Municipal de Sorocaba nas licita-
ções de pregão presencial.
Art. 2º - Designar  os servidores   Danilo de Oliveira Gomes
Silva, Rosemeire Fantinati,  Ricardo Engler dos Santos,
Valeria Cristina Prestes de Almeida,  para desempenhar  as
funções de  ELEMENTO DE APOIO e/ou PREGOEIRO
da Prefeitura de Sorocaba nas licitações de Pregão
Presencial.
Art. 3º - Os designados servidores serão responsáveis para
conduzir, os pregões presenciais desta Prefeitura.
Art. 4º - São atribuições dos REPRESENTANTES: De-
signar o Pregoeiro e o Elemento de Apoio em cada proces-
so licitatório; determinar horários, datas e materiais ou
serviços à serem lici tados,  publicar os processos
licitatórios findos, depois dos mesmos terem sido adjudi-
cados pelo pregoeiro e homologados pelo Ordenador da
Despesa.
Art. 5º -  São atribuições dos PREGOEIROS:  coordenar
o pregão em todas as etapas, abrir As propostas iniciais,
iniciar a disputa na fase competitiva, encaminhar esclare-
cimentos aos licitantes, suspender o pregão temporaria-
mente e reiniciá-lo, decidir a respeito de eventuais impre-
vistos ou questões apresentadas durante o certame, rece-
ber recursos, realizar a habilitação dos arrematantes e ad-
judicar o objeto da licitação ao vencedor.
Art. 6º - São atribuições  dos ELEMENTOS DE APOIO:
dar assistência ao pregoeiro ou ao representante desta
municipalidade.
Art. 7º - Essa portaria entra em vigor em 03 de outubro de
2011, revogando a Portaria  002/2010, de 02 de maio de
2011.

Mário José Pustiglione Junior
Secretário da Administração

 SEF Secretaria de Finanças
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 SECID Secretaria da Cidadania

CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social
R. Santa Cruz, 116 – Centro – Sorocaba/SP – Fone: (15) 3219-1920

E-mail: cmas.sorocaba@gmail.com

EDITAL DE CONCESSÃO DE INSCRIÇÃO – CMAS

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOROCABA torna público, que em
reunião do dia 13 de Outubro de 2011 concedeu inscrição sob nº 122 a Associação dos Aposentados
e Pensionistas de Sorocaba e Região, CNPJ/MF sob nº 50.826.809/0001-45, com sede nesta cidade
de Sorocaba (SP), na Praça Ferreira Braga – 67/71 – Centro -  Cep. 18010-250, para que produza todos
os efeitos legais.

Sorocaba, 13 de Outubro de 2011.

Reinaldo Yassuo Hashimoto
Presidente  do Conselho

CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social
R. Santa Cruz, 116 – Centro – Sorocaba/SP – Fone: (15) 3219-1920

E-mail: cmas.sorocaba@gmail.com

EDITAL DE CONCESSÃO DE INSCRIÇÃO – CMAS

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOROCABA torna público, que em
reunião do dia 13 de Outubro de 2011 concedeu inscrição sob nº 123 a Associação Isabel Exel
Boemer, CNPJ/MF sob nº 60.117.231/0001-01, com sede nesta cidade de Sorocaba (SP), Rua Alemanha
– 135 – Jd. Europa -  Cep. 18045-150, para que produza todos os efeitos legais.

Sorocaba, 13 de Outubro de 2011.

Reinaldo Yassuo Hashimoto
Presidente  do Conselho

Conselho Municipal de Assistência Social

EDITAL

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, vem a público informar a
composição da  mesa diretora para o ano 2011/2012 e Secretaria Executiva:

Presidente: Vanderlei da Silva
Vice Presidente: Reinaldo Yassuo Hashimoto
1º Secretário: Floripes Gomes Cardozo Curto
2º Secretário: Silvia Campos Tudella
Secretária Executiva: Silvia Campos Tudella

Vanderlei da Silva
Presidente

Sorocaba, 21 de Outubro de 2011.
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 649/2011

 O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Tornar nula a Portaria n.º 643/11, de 10 de Outu-
bro de 2011, que revogou a Portaria n.º 624/2011, de 30 de
Setembro de 2011, que nomeou o Sr. NORIVAL PADILHA,
para exercer o cargo de MOTORISTA no Setor de Materiais e
Logística.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 14 de Outubro de 2.011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

 PORTARIA Nº 653/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-

 PORTARIA Nº 654/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com nova
redação pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 05 dias, a posse com  nomeações através das  Portarias publicadas em 07
de Outubro de 2011, conforme relação abaixo:

PORTARIA             NOME CARGO
635/2011 JOSE ANTONIO DE MORAES AJUDANTE DE SERVIÇOS
636/2011 BRUNO TERRA KAUVAUTI AJUDANTE DE SERVIÇOS
638/2011 EDVANDRO MRQUES DA SILVA MOTORISTA
639/2011 VANADIR APARECIDO ROBERTO TÉCNICO DE TRATAMENTO

Sorocaba, 19 de Outubro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
   Diretor Geral

ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de
2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com
nova redação pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 05
dias, a posse com  nomeação através da  Portaria publicada em
30 de Setembro de 2011, conforme relação abaixo:

PORTARIA
624/2011

NOME
NORIVAL PADILHA

CARGO
 MOTORISTA

Sorocaba, 19 de Outubro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
   Diretor Geral

 PORTARIA Nº 655/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 637/2011,
de 07 de Outubro de 2011, que nomeou BRAZ
LINDENBERG JUNIOR, para exercer o cargo de AJUDAN-
TE DE SERVIÇOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 19 de Outubro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

Homologação Pregão Eletrônico nº 64/2011.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto

nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Compe-
tente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 64/2011
- Processo Administrativo nº 8.268/2011, destinado à aquisi-
ção de materiais elétricos.
Sorocaba, 20 de outubro de 2011.
Janaína Soler Cavalcanti - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 67/2011.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto
nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Compe-
tente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 67/2011
- Processo Administrativo nº  8.746/2011, destinado à aqui-
sição de anéis de concreto armado cilíndrico.
Sorocaba, 20 de outubro de 2011.
Érica Aparecida de Menezes - Pregoeira

 URBES Trânsito e Transportes

PORTARIA Nº 056/2011

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e Presidente da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
– URBES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n 16.417/2009 e, considerando o que estabelece a Lei
Federal nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, DESIGNA, os integrantes da Polícia Militar do
Estado de São Paulo – lotados na 3ª Companhia de Trânsito, do 7º BPMI, abaixo relacionados, conforme “OFÍCIO Nº 7BPMI
– 020/300/11 e 021/300/11”,  como Agentes de Trânsito.

CAP PM 884200-A CARLOS ALEXANDRE DE MELLO
1º TEN PM 913158-2 ROGÉRIO MARIANO DE LIMA
1º TEN PM 942806-2 DIVALDIL DE SOUZA ROCHA SEGUNDO
1º TEN PM 973533-0 MARCELO ADRIANO BRANDÃO
1º TEN PM 975240-4 ISAIAS PIRES
1º TEN PM 975246-3 JULIO CESAR SOUZA ARANHA DE OLIVEIRA
1º TEN PM 980949-0 ALEXANDRE AUGUSTO OLIVEIRA
1º TEN PM 108482-8 BRUNA CAROLINA DOS SANTOS MARTINS
1º TEN PM 100394-1 INAÊ PEREIRA RAMIRES
1º TEN PM 104614-4 FABIANE PAINELI PUBLIO
1º TEN PM 108341-4 LEANDRO LUIZ GOMES CARVALHEIRO
1º TEN PM 117521-1 LARA CAROLINA PALHIARI DUARTE
1º TEN PM 117562-9 JULIO CESAR DA COSTA
SUBTEN PM 860419-3 ESTAFANO MIGUEL TORRENTE
1º SGT PM 843001-2 WILSON SABINO
1º SGT PM 875119-6 ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA
1º SGT PM 912995-2 ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
2º SGT PM 850742-2 ISAAC LOPES TEIXEIRA
2º SGT PM 880559-8 WAGNER GOMES DE OLIVEIRA
2º SGT PM 885012-7 ESTEVAM APARECIDO DOS SANTOS
2º SGT PM 886585-0 BENEDITO RODRIGUES DA SILVA FILHO
2° SGT PM 890168-6 VALDIR JOSE DA SILVA
2º SGT PM 901615-5 JOSÉ CARLOS DA SILVA
2° SGT PM 903604-A MARCIO DA SILVA
2º SGT PM 903632-6 OSMIR ADRIANO LEITE
2º SGT PM 914369-6 JOEL RIBEIRO DA CRUZ
2º SGT PM 943215-9 ÂNGELA MARIA ELIAS DA SILVA
2º SGT PM 952161-5 JOÃO BATISTA SUZANA
2º SGT PM 975412-1 MICHEL ANDERSON CANZANO
2º SGT PM 975430-0 SIDNEI AMARAL DE SOUZA
3º SGT PM 863240-5 PIRAJÁ DOS SANTOS JUNIOR
3º SGT PM 893816-4 ADRIANO ARGENTINO
CB PM 851070-9 VALDIR LUZETTI DE OLIVEIRA
CB PM 851084-9 CARLOS CEZAR SARTORELO
CB PM 854240-6 LUIS HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA
CB PM 862239-6 CRISTIANE APARECIDA SANSIVIERI MARANHÃO
CB PM 863576-5 LUIS CARLOS GIMENEZ
CB PM 863720-2 EDSON ANJO DA SILVA
CB PM 875059-9 MARCO AURÉLIO GOMES DA CUNHA
CB PM 876844-7 ELDER VASSÃO ALCIDES
CB PM 880437-A DORIVAN GONÇALVES DA ROCHA
CB PM 880935-6 LUIZ HENRIQUE MURAT
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CB PM 901390-3 MÁRCIO ROBERTO PINTO
CB PM 903616-4 LEVI FERNANDES
CB PM 903618-A EDUARDO TORRES MARTHA
CB PM 903654-7 EDUARDO AMAURI DE SOUZA JÚNIOR
CB PM 903689-0 CLAUDEMIR CAMILO
CB PM 903742-0 SANDRO AURÉLIO FERREIRA DA ROCHA
CB PM 903942-2 MARCOS ROBERTO VILLEGA
CB PM 904282-2 EDMILSON ANTONIO TELLES
CB PM 912998-7 GILSON ROBERTO GIL
CB PM 913037-3 LÁZARO ANTONIO DE CAMARGO
CB PM 913166-3 MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
CB PM 962336-1 LEANDRO GOMES VIEIRA
CB PM 962389-2 JOTA STEFANI CYLOS
CB PM 975198-0 FRANK GARCIA
CB PM 975238-2 JOSÉ ROBERTO DA SILVA
CB PM 975259-5 FÁBIO DE ABREU DUARTE
CB PM 975332-A ASDRUBAL CESAR VAZ RODRIGUES GUILHEN
CB PM 975433-4 REGINALDO OLIVEIRA DA SILVA
CB PM 105883-5 GUSTAVO ROLDÃO DE OLIVEIRA
CB PM 105961-A ROBERTO APARECIDO DA SILVA
CB PM 111766-1 ANTONIO CORRÊA JÚNIOR
CB PM 117310-3 ANDERSON APARECIDO DA COSTA
SD PM 760187-5 MEIRE APARECIDA BARBOSA
SD PM 882364-2 JOSÉ VANDERLEY DOS SANTOS
SD PM 882365-A BENEDITO JULIO HOFFMANN
SD PM 882731-1 VALMIR ANTONIO SONEGO
SD PM 888181-2 JANILSON PAULINO DA SILVA
SD PM 888633-4 NILTON RECHIA
SD PM 890676-9 JOSÉ ROBERTO BORTOLIN
SD PM 892983-1 MAURICIO FALLA
SD PM 903555-9 ISAÍAS LEITE DA SILVA
SD PM 903656-3 JOÃO JOSÉ DOS SANTOS FILHO
SD PM 903666-A ARNALDO LIMA DE CAMPOS
SD PM 903670-9 ROBERTO ALVES DE CAMARGO
SD PM 904256-3 PAULO EDUARDO DÁVIDA
SD PM 911772-5 PAULO ROBERTO CUBI
SD PM 912952-9 EDILSON RINALDI SILVA
SD PM 913008-0 EDENILSON APARECIDO DO CARMO
SD PM 913042-0 LUIZ ALBERTO RIBEIRO
SD PM 913053-5 EUGÊNIO MARCOS ARRUDA
SD PM 913141-8 PAULO DO NASCIMENTO MELO
SD PM 913182-5 SEVERINO DE B. HERMÍNIO NETO
SD PM 922653-2 JOSÉ MAURÍCIO SOARES
SD PM 923404-7 ERNANDO MACHADO ARAÚJO
SD PM 931998-A JOSÉ CARLOS DE SOUZA
SD PM 942538-1 ALEX FELIX ANDRÉ
SD PM 942560-8 VALMIR AIRES DE CAMPOS
SD PM 942613-2 JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA
SD PM 942631-A JOSÉ ALVES DOS SANTOS
SD PM 942638-8 ROBERTO SÉRGIO DE BARROS
SD PM 942646-9 MARCELO EDUARDO MARQUES
SD PM 942674-4 MARCOS LUIZ ARAÚJO
SD PM 942677-9 MARCIO FRANCO PAIVA
SD PM 942682-5 JOÃO CARLOS MEDINA
SD PM 942703-1 EDMILSON APARECIDO DE SOUZA
SD PM 942730-9 MARCIO DE JESUS MARIANO
SD PM 942748-1 SILVIO RICARDO BRAZÃO
SD PM 942754-6 MARCOS ALEXANDRE SILVA BAPTISTA
SD PM 942755-4 OSCAR DA SILVA RABELO
SD PM 942770-8 RENATO BRAGA
SD PM 942771-6 ULISSES FLORES MOCCI
SD PM 942795-3 JOSÉ CARLOS CORREA FILHO
SD PM 942798-8 VALTER DISNEY ROBSON DA SILVA
SD PM 942804-6 EDUARDO PIASENTIN JÚNIOR
SD PM 942811-9 MARCELO DINIZ
SD PM 942847-0 LUIZ CLAUDIO DA COSTA
SD PM 942852-6 PAULO SERGIO MOREIRA
SD PM 942874-7 CARLOS ALBERTO SANTOS SILVÉRIO
SD PM 942893-3 ADEMILTON BARBOZA SILVA
SD PM 943165-9 WELLINGTON ALEXANDRE LÉO
SD PM 943197-7 FATIMA MARIA COSTA FERREIRA
SD PM 943199-3 MARLENE DE LOURDES TEIXEIRA
SD PM 943204-3 FERNANDA APARECIDA NATEL
SD PM 943220-5 ADRIANA EGÍDIO DOS SANTOS RODRIGUES
SD PM 944138-7 CLODOALDO APARECIDO CAMARGO DE BARROS
SP PM 950478-8 VÂNIA APARECIDA DE LIMA NEIVA
SD PM 952290-5 JAIME TADEU DOS SANTOS
SD PM 952355-3 EMERSON EDSON ALMEIDA GADONI
SD PM 952499-1 ROSANA MARIA DOS SANTOS CHICHITANO
SD PM 952501-7 MARCIA MARIA DE ALMEIDA
SD PM 952513-A MIRIAN TORIGOE MOURA
SD PM 952532-7 SILVANA MARIA DE OLIVEIRA
SD PM 960172-4 CESAR AUGUSTO BARBOSA BALDUINO
SD PM 961763-9 DIÓGENES PANTOJO
SD PM 962247-A PATRICIA RODRIGUES ROUCO
SD PM 962262-4 TÃNIA REGINA SANCHEZ DE LIMA
SD PM 962278-A MAX ARTUR DE ALMEIDA
SD PM 962299-3 NIVALDO MUNIZ DE ANDRADE
SD PM 962318-3 NOEL CORREA DA SILVA
SD PM 962320-5 ADILSON RAFAEL
SD PM 962321-3 LUIS FERNANDO ALMEIDA
SD PM 962330-2 SIDNEI DE JESUS SIMÃO
SD PM 962340-0 AGUINALDO RODRIGUES DA SILVEIRA
SD PM 962358-2 EMERSON SANCHEZ SILVEIRA
SD PM 962368-0 EDUARDO JULIO DE ALMEIDA
SD PM 962372-8 PEDRO NEVES DE BRITO
SD PM 962381-7 GERSON ROSA DA SILVA
SD PM 962392-2 ANDERSON APARECIDO MONTERO LOPES
SD PM 962409-A APARECIDO HERCULANO
SD PM 963166-6 ELIAS RAMOS SUZANO
SD PM 971646-7 MARCO RAMOS

SD PM 972796-5 MARILDO ROMÃO PINHEIRO
SD PM 974016-3 MARCELO RICARDO DA MOTA
SD PM 974956-0 CLAUDEMIR RIBEIRO DOS ANJOS
SD PM 975174-2 EDNEI CLAUDIO DE CAMARGO IPANEMA
SD PM 975183-1 ADÍLSON APARECIDO DE LIMA
SD PM 975184-0 ADRIANO JARDIM DE OLIVEIRA
SD PM 975187-4 FERNANDAO LEITE PAFUME
SD PM 975192-A ADRIANO SOUZA RODRIGUES
SD PM 975196-3 EDUARDO LIMA CAMARGO
SD PM 975202-1 JOSÉ EDUARDO MARCELO
SD PM 975224-2 MARCELO DIAS GERMANO
SD PM 975268-4 CLAUDINEI ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS
SD PM 975300-1 DORIVALDO FERNANDES SANTANA
SD PM 975379-6 ROBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
SD PM 975384-2 OZIEL DE SOUZA SILVA
SD PM 975387-7 ROBSON JAIR FERREIRA
SD PM 975417-2 SANDRO AUGUSTO BIZAR CANINEU
SD PM 975419-9 ROGÉRIO ALEXANDRE CORRÊA
SD PM 975422-9 SANDRO AUGUSTO DA SILVA
SD PM 975437-7 SÉRGIO CARLOS MALHEIROS
SD PM 975439-3 SIDNEI BARROS
SD PM 975444-0 RICARDO RUBERTI DA SILVA
SD PM 975447-4 RONALDO DA SILVA SANTOS
SD PM 976557-3 CRISTIANE MOTA
SD PM 982031-A ADRIANA DE VITO ALMEIDA
SD PM 991795-A RENIVALDO DE ALMEIDA
SD PM 991798-5 EDSON SILVEIRA
SD PM 991810-8 DORIVAL JOSÉ NOGUEIRA
SD PM 991851-5 FABIO AUGUSTO PENHA
SD PM 991859-A AGNALDO MARCELINO DA CUNHA
SD PM 991873-6 JÚLIO CÉSAR DE ARAÚJO OLIVEIRA
SD PM 991892-2 RODRIGO CAIO DA FONSECA RODRIGUES
SD PM 991941-4 JOSÉ BORDINO CÂMARA NETO
SD PM 101996-1 MARCEL SANCHES
SD PM 105842-8 DIEGO SILVA OLIVEIRA
SD PM 105852-5 ADILSON LEME BRAGA
SP PM 105974-2 WAGNER ROLDÃO DE OLIVEIRA
SD PM 107150-5 JEAN RODRIGO DA SILVA
SD PM 107157-2 KLEBER VINICIUS DOS SANTOS
SD PM 107762-7 ROGÉRIO ROSA MIQUELOTI
SD PM 111792-A ALEX RODRIGO DO NASCIMENTO
SD PM 111839-A CARLOS ALVES DE OLIVEIRA
SD PM 111979-6 REINALDO SOARES
SD PM 113937-1 ROMUALDO DINI NETO
SD PM 114482-A MARCIO DE SOUZA MARTINS
SD PM 127086-9 RAFAEL SANTILI
SD PM 112001-8 ROGER COSMIN
SD PM 112036-A ROBINSON FOGAÇA DOS SANTOS MANELLI

As portarias 014/2011, 06/2011, 052/2011 e 055/2011 que foram editadas com base nos “OFÍCIOS NÚMEROS 007/300/11,
003/300/11, 018/300/11 e 020/300/11” ficam revogadas.
Esta portaria produz efeitos a partir de 21 de outubro de 2011.
Sorocaba, 10 de outubro de 2011.

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

Extrato do Contrato nº 059/11

Processo CPL nº 1394/2010
Modalidade: Convite nº 022/11.
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva de Câmeras para Video-
Monitoramento do Sistema Viário, no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: De 12 meses à contar da 1ª Ordem de Serviço.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Hema Comércio de Componentes, Manutenção e Automação Industrial Ltda. - ME
Valor: R$ 39.648,00 (trinta e nove mil e seiscentos e quarenta e oito reais).
Assinatura: 14 de outubro de 2011.
Sorocaba, 18 de outubro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 060/11

Processo CPL nº 478/2011
Modalidade: Convite nº 024/11.
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Implantação de Video-Monitoramento com Locação de Câmeras
e demais Acessórios para a URBES.
Prazo: De 12 meses à contar da 1ª Ordem de Serviço.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Hema Comércio de Componentes, Manutenção e Automação Industrial Ltda. - ME
Valor: R$ 64.608,00 (sessenta e quatro mil e seiscentos e oito reais).
Assinatura: 14 de outubro de 2011.
Sorocaba, 18 de outubro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º, inciso
VI do Decreto Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI do Decreto Municipal nº 14576/05, informa que foi homologado pela
autoridade competente o Pregão nº 014/11 – CPL nº 915/11, destinado para a Contratação de empresa para prestação de serviços
de transporte de valores através de carro forte, no município de Sorocaba/SP.
Sorocaba, 20 de outubro de 2011.

Lucimara M. Brasil Agustinelli
Pregoeira
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 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Seção de Controle de Zoonoses
Rua Humberto de Campos, 541 - Jd.

Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de
Controle de Zoonoses  notifica:

Ficam os contribuintes abaixo relacionados, cientificados de
que foram lavrados Autos de Imposição de Penalidade, por
terem contrariado a Lei Municipal 8.354/2007.

Processo:   25.612/2011
Nome: João dos Santos
Endereço: Artur Gonçalves, nº 323 - Vila Helena
Auto de Imposição de Penalidade nº 142
Motivo: Armazenar inadequadamente pneumáticos, propici-
ando a proliferação de insetos e animais sinantrópicos.

Processo: 25.611/2011
Nome: João dos Santos
Endereço: Artur Gonçalves, nº 323 -  Vila Helena
Auto de Imposição de Penalidade nº 143
Motivo: Armazenar pneus com coleções líquidas, propician-
do a proliferação de insetos e animais sinantrópicos em esta-
belecimento situado à Rua Francisco Marcos Stilitano Inglês
de Souza, nº 685 - Vila Helena

Processo: 26.409/2011
Nome: Vagner Aparecido Vieira
Endereço: Annunciata Fazzio Frizzi, nº 197 - Vila Leopoldina
Auto de Imposição de Penalidade nº 144
Motivo: Manter animais (equinos) em área urbana ( área verde
próximo ao aeroporto )

Processo: 26.283/2011
Nome: Sabrina Fernanda de Sousa
Endereço: Ademir Alegre, nº 185 - Wanel Ville I
Auto de Imposição de Penalidade nº 145
Motivo: Manter piscina sem o devido tratamento, propician-
do a proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 26.284/2011
Nome: Ademir Aparecido Monteiro da Silva
Endereço: Angelo Vial, nº 223 - Jardim Helena Cristina
Auto de Imposição de Penalidade nº 146
Motivo: Armazenar recicláveis inadequadamente, propician-
do a proliferação de insetos e animais sinantrópicos em seu
imóvel e no terreno que faz fundos com seu imóvel.

Processo: 26.410/2011
Nome: Luiz de Oliveira
Endereço: Lindolfo Galvão, nº 14 - Vila Helena
Auto de Imposição de Penalidade nº 147
Motivo: Manter animais (suínos) em área urbana (terreno da
residência)

Sorocaba, 19de Outubro de 2011.

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária

Av. Dr. Eugenio Salerno, 140 - Centro
Tel. 3339-9230/3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 11.174/02
Supermercado Molina Ltda
Supermercado e casa de carnes
R. João Ferreira da Silva, 1020 - Vl. Arruda
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000115-1-7

2-Processo nº. 12.252/11
Codap Brasil Ltda
Fabricação de outros produtos alimentícios não especifica-
dos anteriormente
Av. Vela Olímpica, 1000 - Jd. Ouro Branco
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Ivanilde de Carvalho
Deferido

3-Processo nº. 12.251/11
Codap Brasil Ltda

Fabricação de outros produtos não especificados anteriormente
Av. Vela Olímpica
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Belinda Santana
Deferido

4-Processo nº. 31.523/10
LNCM Comércio de Alimentos Ltda
Restaurante
Av. Profª. Izoraida Marques Peres, 401 - Altos do Campolim
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000343-1-2

5-Processo nº. 7.513/10
Conveniência Delma Ltda - EPP
Padaria, confeitaria, restaurante, lanchonete e mercearia
Av. Ipanema, 1126 - Vl. Nova Sorocaba
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000123-1-9

6-Processo nº. 21.893/11
Sueli Aparecida Rodrigues
Atividade odontológica
R. Manoel Lopes, 147 - Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - Validade: 03/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000239-1-4

7-Processo nº. 18.028/11
Sorocaps Indústria Farmacêutica Ltda
Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente.
Av. Victor Andrew, 1350 - Éden
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Aline Araujo dos Santos
Deferido

8-Processo nº. 807/11
Maria da Conceição Pallotta Koga
Supermercado e açougue
R. Bolívia, 88 - Vl. Barcelona
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000116-1-4

9-Processo nº. 2.329/11
Irmãos Nagata Sorocaba Ltda ME
Restaurante
Praça Pio XII, 65 - Loja 307 - Jd. Sta. Rosália
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000345-1-7

10-Processo nº. 6.954/11
Waldir Pereira de Mello Sorocaba ME
Bar
R. Dr. Campos Sales, 760 - Pinheiros
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000344-1-0

11-Processo nº. 25.099/11
Lafayte Pereira da Mota
Atividade odontológica
R. Leopoldo Machado, 418 - Vl. Amélia
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000590-1-3
Renovação Licença Raio X - Validade: 10/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000591-1-0

12-Processo nº. 12.238/11
Marcelo Ribeiro Alves
Atividade odontológica
R. Dr. Nogueira Martins, 244 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 03/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000483-1-3
Renovação Licença Raio X - Validade: 03/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000484-1-0

13-Processo nº. 12.569/11
Patrícia Muniz João
Atividade de psicologia e psicanálise
R. Cap. Nascimento Filho, 101 - S. 21 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 03/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000035-1-4

14-Processo nº. 9.983/11
Drogaria Moreno & Fraga Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
R. Gastão Vidigal, 09 - Sl. 01 - Vl. Haro
Licença Inicial Estab. - Validade: 07/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000361-1-0

15-Processo nº. 18.076/11
Deise Scotto Santos Zaccariotto Sorocaba ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipula-

ção de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 662 - Cerrado
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000090-1-6
16-Processo nº. 23.091/11
Drogaria Santa Terezinha do Júlio de Mesquita Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
Av. Dr. Américo Figueiredo, 3666 - Júlio de Mesquita Filho
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Adrian Emiliana G. N. Zonfrilli Martins

17-Processo nº. 11.349/11
Farmamed Drogaria Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 377 - Além Linha
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000030-1-8

18-Processo nº. 17.782/11
Edivan Alves da Silva - ME
Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos
para animais de estimação.
R. Vidal de Oliveira, 31 - Prq. das Laranjeiras
Licença de Funcionamento
Indeferido
N.R. Está sendo republicado por ter saido anteriormente com
incorreção.

19-Processo nº. 20.360/07
Belmetal Indústria e Comércio Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. 03 de Março, 4450 - Iporanga
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000092-2-9

20-Processo nº. 8.055/09
Linhanyl S/A Linhas para Coser
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Profº. Joaquim Silva, 1176 - Boa Vista
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000093-2-6

21-Processo nº. 13.537/10
Daprotec Equipamentos Médico Hospitalares Ltda EPP
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos
para uso odonto-médico-hospitalar: parte e peças.
R. Equador, 464 - Vl. Barcelona
Licença Inicial Estab. - Validade: 04/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-466-000009-1-4

22-Processo nº. 17.631/11
Drogaria Largo do Divino Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
R. Dr. Luiz Mendes de Almeida, 613 - Largo do Divino
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Marcio Augusto Candido Domingues
Deferido

23-Processo nº. 11.238/11
Drogaria Jardini Junior Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
R. Joaquim Machado, 611 - Aparecidinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000186-1-9

24-Processo nº. 26.803/11
Drogaria Jardini Junior Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
R. Joaquim Machado, 611 - Aparecidinha
Alteração de Responsabilidade Legal
de Ana Carolina Giardini Tonche
Deferido

25-Processo nº. 13.647/09
José Pereira da Silva Éden - ME
Bar
R. Bonifácio de Oliveira Cassu, 150 - Éden
Licença de Funcionamento
Indeferido

26-Processo nº. 22.773/11
Art Balões Buffet e Locação de Artigos para Festas Ltda - ME
Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
R. José Maria Fontoura, 94 - Fundos - Jd. Maria do Carmo
Isenção de Licença de Funcionamento
Deferido

27-Processo nº. 17.037/11
Sorocaps Indústria Farmacêutica Ltda
Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente.
Av. Victor Andrew, 1350 - Éden

Baixa de Responsabilidade Técnica
de Michele Nanni
Deferido

28-Processo nº. 6.591/03
Comercial Ribeiro de Sorocaba Ltda - ME
Restaurante
Av. Santos Dumont, 207 - Vl. São Francisco
Licença de Funcionamento
Indeferido

29-Processo nº. 7.725/06
Clínica de Ortop. e Traum. Dr. Antonio C. R. Garcia S/C Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Barão Tatuí, 121 - Centro
Licença de Funcionamento
Indeferido

30-Processo nº. 21.892/11
Sueli Aparecida Rodrigues
Atividade odontológica
R. Manoel Lopes, 147 - Vl. Hortência
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação
do CEVS - Equipamento de RX
Motivo: Desativado
Deferido

31-Processo nº. 31.929/10
Clínica Dermatológica Drª Christiane Raidac Rocha & Cia
Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de procedimentos cirúrgicos
R. Goiás, 121 - Sta. Terezinha
Alteração de Endereço
Deferido

32-Processo nº. 13.813/11
Clínica Derm. Drª Christiane Raidac Rocha & Cia Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de procedimentos cirúrgicos
R. Goiás, 121 - Sta. Terezinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 03/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000309-1-0

33-Processo nº. 1.568/10
Linhanyl S/A Linhas para Coser
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Prof. Joaquim Silva, 1177 - Boa Vista
Atualização da Resolução SS 65 /05
Deferido

34-Processo nº. 3.531/10
Marcio Scripnic EPP
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 01
R. Maria Olinda de Jesus, 800 - Éden
Atualização da Resolução SS 65 /05
Deferido

35-Processo nº. 3.532/10
Marcio Scripnic EPP
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 02
R. Maria Olinda de Jesus, 800 - Éden
Atualização da Resolução SS 65 /05
Deferido

36-Processo nº. 3.533/10
Marcio Scripnic - EPP
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 03
R. Maria Olinda de Jesus, 800 - Éden
Atualização da Resolução SS 65 /05
Deferido

37-Processo nº. 2.285/08
Companhia Brasileira de Distribuição
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Maria Cinto de Biaggi, 164 - Sta. Rosália
Atualização da Resolução SS 65 /05
Deferido

38-Processo nº. 6.675/09
Companhia Brasileira de Distribuição
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Maria Cinto de Biaggi, 164 - Sta. Rosália
Atualização da Resolução SS 65 /05
Deferido

39-Processo nº. 7.048/10
Companhia Brasileira de Distribuição
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Maria Cinto de Biaggi, 164 - Sta. Rosália
Atualização da Resolução SS 65 /05
Deferido

40-Processo nº. 14.529/09
Aurora Terminais de Serviços Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Rod. Sen. José Ermírio de Moraes, Km 10,2 - Aparecidinha
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Atualização da Resolução SS 65 /05
Indeferido

41-Processo nº. 11.624/10
Aurora Terminais e Serviços Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Rod. Sen. José Ermírio de Moraes, Km 10,2 - Aparecidinha
Atualização da Resolução SS 65 /05
Deferido

42-Processo nº. 4.382/10
Grace Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 02
Av. Paraná, 4690 - Cajuru do Sul
Atualização da Resolução SS 65 /05
Indeferido

43-Processo nº. 14.048/08
Carrefour Comércio e Indústria Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Brasil, 376 - Terra Vermelha
Atualização da Resolução SS 65 /05
Indeferido

44-Processo nº. 23.757/09
Carrefour Indústria e Comércio Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Brasil, 376 - Terra Vermelha
Atualização da Resolução SS 65 /05
Deferido

45-Processo nº. 22.132/11
Dule Alimentos Ltda ME
Comércio varejista de alimentos
R. Dr. Américo Figueiredo, 425 - Jd. Simus
Assunto: A.I.P.M nº.  7812 de 14/09/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu re-
presentante legal não venha alegar desconhecimento do refe-
rido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.

46-Processo nº. 26.782/11
Instituto Psquiátrico Professor André Teixeira Lima
Atividades de atendimento hospitalar - exceto pronto-socor-
ro e unidades para atendimento a urgências.
R. Emílio Kerche de Menezes, 258 - Vl. Haro
Abertura do livro (manual) de registro de medicamentos con-
trolados da Portaria nº. 344/98, da lista C1; referente a 100
(cem) folhas.
Deferido

Em 20/10/11
Consuêlo Taciana Wanderley Matiello

Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 9.751,

DE 19 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “Engenheiro CARLOS
ALBERTO CALANDRINO” a uma via pública de nossa ci-
dade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 142/2011 – autoria do Vereador JOÃO
DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “Engenheiro CARLOS ALBERTO
CALANDRINO” a Rua 01, localizada no Jardim
Panamericano Condomínio Empresarial, que se inicia na Rua
Engenheiro Karlo Okretic e termina na Área Verde (APP),
nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a ex-
pressão: “Cidadão Emérito 1945 – 2007”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Nascido em 26 de Setembro de 1945. Filho do farmacêutico
Franscico Calandrino e Yolanda Barcellos Calandrino. O mais
velho de cinco irmãos nasceu na maternidade Matarazzo em
São Paulo. Residiu no bairro Jaçanã, por um longo período
de sua vida.
Cursou o primário no grupo escolar Júlio Pestana. O ginasial
e colegial no Colégio São Bento em São Paulo.
Mudou-se para a cidade de Sorocaba em 1979.
Casou-se com Rosa Maria Pimenta Calandrino em 1971, com

quem teve 13 filhos, sendo 9 deles nascidos quando já morava
em Sorocaba.
De descendência italiana, não poderia deixar de ser um grande
torcedor do Palmeiras, tendo todos os seus filhos como seus
seguidores.
Católico atuante, Calandrino foi muito seguro na educação de
seus 13 filhos, priorizando Deus em seu cotidiano.
Foi membro do Conselho Superior da Fundação Dom Aguirre
por dois mandatos (2002 a 2005).
Foi membro do Rotary Club de Sorocaba por muitos anos, onde
conquistou grandes amigos.
 Infelizmente no dia 24 de maio de 2007 veio a falecer deixando
muita saudade aos amigos e parentes.
São por esses e por outros motivos que solicito á colaboração
dos demais Pares para oferecer essa homenagem a uma pessoa
de grande reconhecimento na região.
S/S., 30 de Março de 2011.

JOÃO DONIZETI SILVESTRE
Vereador

LEI Nº 9.752,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “LUIZ PEREIRA BRITO” a
uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 318/2011 – autoria do Vereador JOÃO
DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “LUIZ PEREIRA BRITO” a Rua
Projetada 4, localizada no Bairro Iporanga I, que se inicia na
Rua Aureliano César do Nascimento e termina na Rua Amadeu
Rocha Rodrigues, do mesmo Bairro, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expres-
são: “Cidadão Emérito 1944 – 2010”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Luiz Pereira Brito nasceu no dia 14 de julho de 1944, na cida-
de de Itaetê, Bahia, filho de Jovelina Pereira Brito.
Casou-se com Zelina dos Santos Brito, no religioso em março
de 1969, e no dia 27 de junho de 1987 e dessa feliz união
tiveram os seguintes filhos: Antonio Gonçalves Brito,
Adenilson dos Santos Brito, Alfredo dos Santos Brito,
Aguinaldo dos Santos Brito, Clovis dos Santos Brito, Ismael
Gonçalves Brito, Aparecida Gonçalves Pereira, Reginaldo
Gonçalves Brito; os netos: Lucas, Alanys, Mateus, Luiz
Felipe, Leonardo, Luany e Vinicius.
Veio a residir em Sorocaba no ano de 1973, com 29 anos em
busca de tratamento médico, devido à falta de recursos para
fazer o seu tratamento na Bahia, e como foi muito bem acolhido
nesta cidade, assim que ficou bem de saúde, só voltou à Bahia
para buscar a sua esposa e seus dois filhos Antonio e
Adenilson, e se instalaram no bairro do Iporanga.
Não gostava de praticar esportes, e ao longo de sua vida traba-
lhou em algumas empresas entre elas: De Villatte, Braskap,
Matieli, PSZ Mecânica e Usinagem, Jabaguara entre outras até
conquistar a sua aposentadoria.
Homem simples, com a sua habilidade de pedreiro, estava sem-
pre disposto a ajudar a que necessitasse, ajudou a construir as
primeiras salas de aula da escola do bairro, também ajudou a
construir a Igreja Católica do bairro do Iporanga.
Infelizmente no dia 27 de outubro de 2010 veio a falecer dei-
xando muita saudade aos amigos e parentes.
São por esses e por outros motivos que solicito á colaboração
dos demais Pares para oferecer essa homenagem a uma pessoa
de grande reconhecimento na região.
S/S., 27 de Junho de 2011.

JOÃO DONIZETI SILVESTRE
Vereador

LEI Nº 9.753,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “KUMABE ANTÔNIO” a uma
via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 347/2011 – autoria do Vereador FRANCIS-
CO MOKO YABIBU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “KUMABE ANTÔNIO” a Rua 18,
localizada no Jardim Residencial Giverny, com início na Rua
14 e término na Rua 17, do mesmo Bairro.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expres-
são: “Cidadão Emérito 1938 –2011”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Kumabe Antonio, filho de Chiyoki Kumabe e Kiyome Kumabe,
nasceu em Avaré, em 16 de maio de 1938. Mudou-se para
Sorocaba com seis anos de idade.
Seus pais moraram em varias cidades antes de chegar a Sorocaba,
onde decidiram fincar raízes. Estudou na escola Antonio
Padilha, e ia a pé todos os dias, do Bairro Vossoroca onde
morava até a escola.
Quando pequeno, vendia os passarinhos que caçava para ga-
nhar dinheiro, porque na época à situação da família era difícil

e seu pai sempre foi um homem com poucas condições.
Seu pai Chiyoki cultivava hortaliças, tomates e verduras, e
desde adolescente Kumabe ajudava seu pai no cultivo desses
alimentos que serviam como sustento da família. Antonio ti-
nha o sonho de comprar um caminhão e trabalhar viajando
pelo Brasil.
Não demorou muito para seu sonho tornar-se realidade, com
suas economias e a troca de um cavalo, Kumabe conseguiu
comprar, mais ou menos com 25 anos, seu primeiro caminhão
Ford 350. Não era novo, mas serviu para dar inicio às suas
viagens pelo Brasil afora e assim conhecer muitas cidades e
pessoas.
Mesmo sendo um caminhoneiro, nunca deixou suas raízes,
participava sempre dos campeonatos de beisebol pelo time de
Sorocaba. Seu pai Chiyoki Kumabe teve um papel importante
na sociedade japonesa, foi o fundador do Sindicato da Colô-
nia Japonesa, hoje conhecida como a UCENS (União Cultu-
ral e Esportiva Nipo-brasileira de Sorocaba) e  tornou-se
monge budista.  Kumabe Antonio sempre participava dos
eventos comemorativos que havia na UCENS e ajudava quan-
do podia.
Em 1968, casou com Yukiko Yamada com quem teve 3 filhos:
Emerson, Kátia e Tânia. A partir daí começava sua responsa-
bilidade como marido e pai de família.
Com a experiência desde jovem como comerciante de verduras
e caminhoneiro, foi representante da CICA nos anos 73; tra-
balhou para a Cooperativa de Sorocaba, e por muito tempo fez
transporte de carga para outras empresas como Prismatic, vi-
ajando muito pelo Brasil. Conseguiu assim, sustentar sua
família e com muito custo comprar mais um caminhão, o que
deu muito orgulho a seu pai.
Por muitos anos, sua vida de caminhoneiro foi cercada pelos
perigos das estradas, mas também fez várias amizades verda-
deiras pelos caminhos. Sempre foi um homem trabalhador, que
saía de madrugada para seguir viagem e dar o melhor para sua
família.
Depois que se aposentou, decidiu vender os caminhões para
fazer um pesqueiro em sua propriedade no Vossoroca, coisa
que sempre gostou de fazer, pescar. O pesqueiro Kumabe foi
um ponto de lazer e de encontro com seus amigos. Ali também
fez novas amizades que o deixaram muito feliz com o novo
negócio.
Sempre gostou de desafios e seu último foi trabalhar no Japão,
em 1999. Queria sentir na pele como era trabalhar lá e aprovei-
tar para conhecer seus primos japoneses do sul do país. No
Japão, trabalhou na construção civil, passando muito frio na
época. Fazendo sol, chuva, nevando, lá estava Kumabe traba-
lhando, sempre com suas responsabilidades. Sua permanên-
cia no país durou um ano, depois retornou ao Brasil.
Em 2000, infelizmente, sua esposa faleceu, deixando a família
muito triste. Kumabe Antonio retomou o pesqueiro, mas, de-
pois de algum tempo, resolveu arrendá-lo.
O pesqueiro ficou arrendado por muitos anos e como não
estava mais sob sua responsabilidade, começou a viajar em
excursão com a turma da Ucens e com o pessoal do SESC, o
que lhe trazia muita alegria.
Depois que os filhos voltaram do Japão, eles retomaram o
pesqueiro, o que deixou Kumabe muito feliz, passando mais
dias lá. Para ele era uma alegria conversar com os clientes e
amigos que iam ao pesqueiro e contar suas experiências de
vida e histórias da sua longa estrada de caminhoneiro pelo
Brasil.
Sempre procurou ajudar seus pais, trabalhando com muita
honestidade, dando conselhos e motivando o próximo.
Kumabe era muito bem quisto pelas pessoas com as quais
convivia, alguns o chamavam de japonês baiano. Sempre ti-
veram nele um homem bom, um bom vizinho. Era conhecido
dos taxistas, feirantes, no Ceasa, enfim, por onde andava.
A má alimentação da vida de caminhoneiro a fez com que
Kumabe desenvolvesse problemas cardíacos e diabetes. Du-
rante o Undokai, gincana japonesa, realizada na Ucens,
Kumabe deu um susto em seus amigos quando foi acometido
por um infarto. Voltou para casa após ficar sete dias hospita-
lizado. Sua atenção era redobrada e sua saúde era delicada.
Ficou de repouso em casa, com dietas mais rigorosas das que
já tinha.
Infelizmente, em 15 de junho de 2011 , Kumabe Antonio fale-
ceu em decorrência de outro infarto, quando estava em sua
residência, deixando muita tristeza para os familiares e ami-
gos. Foi sepultado no cemitério Saudade. Deixou um exemplo
de trabalho e honestidade para os filhos, netos e amigos, que
desejam fazer-lhe essa homenagem póstuma.
S/S.,  7 de julho de 2011.

FRANCISCO MOKO YABIKU
Vereador

LEI Nº 9.754,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “SÉRGIO DE MORAES” a
uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 222/2011 – autoria do Vereador FRANCIS-
CO FRANÇA DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
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Art. 1º Fica denominada “SÉRGIO DE MORAES” as Ruas
118, 119, 120 e 121, do Parque São Bento, que se iniciam na
Rua 99 e terminam na Avenida 3, do mesmo Parque, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a ex-
pressão: “Cidadão Emérito 1950 – 2009”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Filhos de pais humildes, ele ferroviário e ela do lar, Sérgio
nasceu em Assis em 29 de novembro de 1950, vindo a morar
em Botucatu, devido o trabalho do pai. Como o pai estava
doente e precisava se tratar em São Paulo, a família veio para
Sorocaba por volta de 1957.
Sérgio estudou no Colégio Matheus Maylasky e depois no
Colégio de Ciências e Letras de Sorocaba, onde se formou em
contabilidade. Estudou na Faculdade Dom Aguirre, onde fez
Administração de Empresas, mas não concluiu. Gostava mui-
to de jogar futebol, inclusive disputou vários campeonato na
cidade em sua época. Era chamado pelo apelido Coutinho e
Mug. Trabalhou muitos anos no escritório de contabilidade
Contar e depois foi contador na Faculdade de Medicina de
Sorocaba por 10 anos. Prestou concurso público para agente
penitenciário, indo trabalhar na Casa de Detenção de
Sorocaba, onde descobriu um problema de coração se afastan-
do em licença médica.
Durante o período de afastamento, ele se dedicou a religiosi-
dade dedicando seu tempo, quase que integral a aconselhar,
ouvir pessoas com desequilíbrios espirituais, orientando-
as.
Sérgio foi casado com a Senhora Maria Eugenia com quem
teve dois filhos, Marcelo Alexandre e Fábio Augusto, este
último lhe deu dois netos, Fabrício e Vinicius.
Sua saúde veio se agravar em 2008, começando um sério tra-
tamento, com muitas complicações. Em junho de 2009, foi
internado na Santa Casa, com problemas na vesícula, onde
devido sua debilitação adquiriu uma pneumonia que evoluiu
rapidamente e o coração que já estava fraco, não aguentou e
teve um infarto, vindo a falecer em 04 de julho de 2009.
Diante disso, requeiro apoio dos nobres pares para a aprova-
ção desta propositura.
S/S, 24 de maio de 2011.

FRANCISCO FRANÇA DA SILVA
Vereador

LEI Nº 9.755,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “CELSO ROBERTO
DUARTE” a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências). 
Projeto de Lei nº 338/2011 – autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art.  1º Fica denominada “CELSO ROBERTO DUARTE” a
Rua 8, localizada no Jardim Dacha Sorocaba, que se inicia na
Rua 7 do mesmo Jardim e termina em propriedade particular,
nesta cidade. 
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a ex-
pressão: “Cidadão Emérito 1927 – 2011”. 
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Nascido em 24 de março de 1927, na cidade de Pouso Alegre/
MG, filho de Mário Roberto Duarte e de Maria da Conceição
Nogueira Duarte.
Começou a trabalhar no Palácio da Justiça em São Paulo com
18 anos de idade, tendo sido convidado para assumir o cargo
de Escrivão Diretor no ano de 1979, procedendo à instalação
do 1º Ofício Criminal da Comarca de Sorocaba, quando da inau-
guração do “Novo Fórum”, junto ao Jardim Paulistano, onde
atuou ativamente até a sua aposentadoria em 1984.
Casado, com duas filhas, deixou saudades em 9 de Março de
2011.
Apaixonado pela cidade de Sorocaba, em 1980, mudou-se da
capital com toda sua família, e dedicou inúmeras poesias à “Terra
Rasgada”. (Abaixo)

“Carta Aberta a Sorocaba”

Várias vezes cheguei tão próximo de ti
 Mas sempre por qualquer circunstância estrema
Não descobri antes essa formosa gema
Dentre tantas outras que pelo mundo vi.

Amor intenso à primeira vista, quero crer
A essa prospera e encantadora comunidade
De povo dinâmico e grande afabilidade
Onde o bom futuro chegou e se pode ter:

Constante vontade de trabalhar a valer
No lazer, de desfrutar da natureza bela
Congregando-se à sociedade que sabe viver
Numa harmonia quase total e rara querela.

Na sua Casa da Justiça em diária lide militantes
Doutos Magistrados, cultos Promotores e Advogados
Ao lado de competentes servidores e dedicados
Todos dignos, assíduos, polidos e eqüidistantes

Agradeço ao Criador a honra que me concedeu,
O tempo e o local desta emoção que me comoveu.

Sorocaba-22/07/1979
Celso Duarte
 
S/S., 30 de junho de 2011. 
 

JOSÉ  FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.756,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação das Ruas do “JARDIM SANTA
MARTA” e dá outras providências).
Projeto de lei nº 362/2011- autoria do Vereador ROZENDO
DE OLIVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica denominada Alameda “Família Nagahara”, a Rua
1, do Jardim Santa Marta, que se inicia em área particular e
termina na Rua 14 do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º Fica denominada Alameda “Família Betti”, a Rua 2, do
Jardim Santa Marta, que se inicia em área particular, e termina
na Rua 14 do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 3º Fica denominada Alameda “Família Jacinto”, a Rua 3
do Jardim Santa Marta, que inicia na Rua 7 e termina na Rua 25,
do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 4º Fica denominada Alameda “Família Matieli”, a Rua 4
do Jardim Santa Marta, que se inicia na Rua 19 e termina na Rua
24 do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 5º Fica denominada Alameda “Família Rodrigues”, a Rua
5 do Jardim Santa Marta, que se inicia na Rua 21 e termina na
Rua 24, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 6º Fica denominada Alameda “Família Sola”, a Rua 6 do
Jardim Santa Marta, que se inicia na Rua 2 e termina na Rua 08,
do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 7º Fica denominada Alameda “Família Moron”, a Rua 7 do

Jardim Santa Marta, que se inicia na Rua 2 e termina na Rua 19
do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 8º Fica denominada Alameda “Família Pagliato” a Rua 8
do Jardim Santa Marta, que se inicia em área particular e termina
na Rua 7 do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 9º Fica denominada Alameda “Família Elias de Moura”, a
Rua 9 do Jardim Santa Marta, que se inicia na Rua 3 e termina
na Rua 7, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 10. Fica denominada Alameda “Família Guarda”, a Rua 10
do Jardim Santa Marta, que se inicia na Rua 1 e termina na Rua
7, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 11. Fica denominada Alameda “Família Viotti Vieira”, Rua
11 do Jardim Santa Marta, que se inicia na Rua 3 e termina na
Rua 7, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 12. Fica denominada Alameda “Família Teles”, a Rua 12
do Jardim Santa Marta, que se inicia na Rua 3 e termina na Rua
7, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 13. Fica denominada Alameda “Família Muller”, a Rua 13
do Jardim Santa Marta, que se inicia na Rua 3 e termina na Rua
7, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 14. Fica denominada Alameda “Família Verlangieri”, a
Rua 14 do Jardim Santa Marta, que se inicia na Rua 1 e termina
na Rua 7, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 15. Fica denominada Alameda “Família Walter”, a Rua 15
do Jardim Santa Marta, que se inicia na Rua 14 e termina na Rua
3, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 16. Fica denominada Alameda “Família Oliveira”, a Rua
16 do Jardim Santa Marta, que se inicia na Rua 3 e termina na
Rua 7, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 17. Fica denominada Alameda “Família Bertin”, a Rua 17
do Jardim Santa Marta, que se inicia na Rua 3 e termina na Rua
7, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 18. Fica denominada Alameda “Família Momesso”, a Rua
18 do Jardim Santa Marta, que se inicia na Rua 3 e termina na
Rua 7, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 19. Fica denominada Alameda “Família Felippe”, a Rua
19 do Jardim Santa Marta, que se inicia na Rua 3 e termina Rua
24, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 20. Fica denominada Alameda “Família Cattani”, a Rua 20
do Jardim Santa Marta, que se inicia na Rua 4 e termina na Rua
24, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 21. Fica denominada Alameda “Família Panise”, a Rua 21
do Jardim Santa Marta, que se inicia na Rua 4 e termina na Rua
24, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 22. Fica denominada Alameda “Família Caldeira”, a Rua
22 do Jardim Santa Marta, que se inicia na Rua 3 e termina na
Rua 25, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 23. Fica denominada Alameda “Família Fonseca”, a Rua
23 do Jardim Santa Marta, que se inicia na Rua 25 e termina na
Rua 3, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 24. Fica denominada Alameda “Família Isquierdo”, a Rua
24 do Jardim Santa Marta, que se inicia na Rua 19 e termina na
Rua 3, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 25. Fica denominada Alameda “Família Carvalho”, a Rua
25 do Jardim Santa Marta, que se inicia na Rua 3 e termina na
Rua 22, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 26. As placas indicativas conterão, além do nome, a ex-
pressão “Família Sorocabana”.
Art. 27. As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

A cidade de Sorocaba, com uma população de 583.165 (qui-
nhentos e oitenta e três mil, cento e sessenta e cinco) pessoas,
possui uma sociedade composta por muitas e variadas famílias.
Algumas delas se destacam por exercerem atividades industri-
ais, comerciais, de serviços, ou simplesmente trabalham ou
estudam na cidade.
Assim, tem este projeto, o objetivo de homenagear, essas famí-
lias, que tanto lutam para o progresso da nossa querida Sorocaba.
As famílias que aqui residem, muitas delas tem origem, nos

primórdios da Fundação de Sorocaba e que lutaram brava-
mente para manter o crescimento da cidade. Hoje essas famí-
lias mantêm o nome em evidência e trabalham em prol de um
desenvolvimento sustentável. Cabe assim, o reconhecimen-
to às famílias sorocabanas que aqui vivem e que seus antepas-
sados escolheram como terra natal.
S/S. 22, de Julho de 2011.

TCel Rozendo de Oliveira
Vereador

LEI Nº 9.757,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “PADRE JOÃO FERNANDO
BARRETO” a uma praça pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 381/2011 – autoria do Vereador ANSELMO
ROLIM NETO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “PADRE JOÃO FERNANDO
BARRETO” a praça pública localizada entre a Rua Freitas
Júnior esquina com as Avenidas Andradina e Americana, na
Vila Nova Sorocaba, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a ex-
pressão: “Cidadão Emérito 1958 – 2011”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

João Fernando Barreto nasceu no dia 07 de dezembro de 1958,
na cidade de Sorocaba. Filho de Ondina Barreto e Nestor
Barreto foi batizado oito dias após o nascimento na Paróquia
Santa Rita de Cássia, na Vila Santana, pelo Frei Florenço.
Morador da Vila Carvalho, em 1965 iniciou a pré-escola e o
Ensino Fundamental no tradicional Instituto Educacional
“Matheus Maylasky” e terminou o antigo colegial na escola
Dr. Júlio Prestes de Albuquerque, o “Estadão”.
Começou a trabalhar ainda adolescente, com 14 anos no Gru-
po Splice. Anos depois mudou-se para Campinas para estu-
dar Turismo e Comunicação na PUC-Campinas, onde se espe-
cializou em turismo e se tornou mestre em Turismo e Comuni-
cação.
Retornou-se para Sorocaba em 1988 para tratar de seu pai, e
aproveitou para retomar os trabalhos pastorais na Paróquia
São Benedito. Coordenou o coral “CAZULO”, formado por
crianças com faixa etária de 5 a 12 anos. Também na paróquia
apresentava o festival de bandas chamado “VIVA”.
O coral comandado por ele era um sucesso na paróquia e tam-
bém na cidade de Sorocaba, e seus trabalhos pastorais chama-
vam a atenção de todos. O pároco da São Benedito na época,
padre Wilson Bizoni o convidou para servir a comunidade
através do Diaconato Permanente e o convite aceito. Foi or-
denado Diácono da Igreja no ano 2000, pelas mãos do arce-
bispo Dom José Lambert.
Em 1989 seu pai Nestor Barreto veio a falecer. Para ajudar nas
despesas da casa João Fernando foi trabalhar no Departamen-
to Pessoal da Faculdade de Engenharia de Sorocaba
(FACENS).
Na vida paroquial Fernando se destacava por ser um diácono
jovem e dinâmico e impressionava por sua energia e inteli-
gência. Com esses atributos despertou a atenção do arcebis-
po Dom José Lambert.
Foi estudar teologia no Instituto Superior de Teologia “João
Paulo II” e no dia 8 de dezembro de 2002 foi ordenado sacer-
dote também sob a imposição das mãos do saudoso Dom José
Lambert, juntamente com outros dois amigos da faculdade de
teologia, José Antonio e Edivaldo.
No dia seguinte a ordenação presbiteral, assumiu a Paróquia
Sagrado Coração de Jesus do bairro Nova Sorocaba, onde
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implantou seu jeito jovem e exigente de ser, organizando as
pastorais e movimentos da Igreja Católica.
Permaneceu na paróquia até o dia de seu falecimento, ocorri-
do no Hospital Evangélico de Sorocaba no dia 20 de junho
de 2011, vítima de um carcinomatose peritoneal e neoplasia
maligna no reto.
Padre Fernando deixou saudades por sempre respeitar as pes-
soas de uma forma natural, e por sua inteligência de conseguir
reverter problemas em soluções.
Lutou contra o câncer durante seis anos e se mostrou sempre
muito forte e com um testemunho pratico do amor de Deus.
S/S.,  02 de agosto de 2011.

ANSELMO ROLIM NETO
Vereador

LEI Nº 9.758,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “ALCEBÍADES
BRUSAFERRO” a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 402/2011- autoria do Vereador ANTO-
NIO CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada “ALCEBÍADES BRUSAFERRO”
a Rua 5, localizada no Jardim Dona Tereza, que se inicia na
Estrada do Paschoal e termina em área particular, do mesmo
Jardim, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a ex-
pressão: “Cidadão Emérito 1931 – 1991”.
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

Justificativa

Submeto a esta Casa de Leis o presente Projeto de Lei para
perpetuar o nome do Sr. Alcebíades Brusaferro, denominan-
do a Rua 05, localizada no Bairro de Jardim Dona Tereza, com
início na Estrada do Paschoal e término em Área Particular
do mesmo Bairro, nesta cidade.
Senhor Alcebíades, conhecido também como “Bidú” nasceu
na Cidade de Santa Bárbara do Rio Pardo no dia 22 de julho de
1931, filho de Albino Brusaferro e Adelina Aviara Brusaferro.
Casou-se com a Senhora Zilda de Oliveira Brusaferro, sobrevi-
vendo desse enlace o nascimento de três filhos.
Senhor Alcebíades, trabalhou na empresa de ônibus Luís
Fioravanti e Auto Ônibus São João, na Cidade de Sorocaba,
onde foi morador desde julho de 1971, participou ativamente
em prol do esporte, dedicando boa parte do seu tempo em
times de futebol e equipes de malha.
Homem de fibra e trabalhador, esteve sempre junto de sua famí-
lia ou de quem precisasse do seu auxilio, procurou sempre dar
exemplo de humildade e honestidade aos seus filhos.
Seu falecimento ocorreu aos 14 dias de Julho de 1991, com 59
anos de idade, deixando uma profunda tristeza no seio familiar,
parentes, amigos e aqueles que serviram de seus préstimos.
Que seus exemplos de trabalho, honestidade e perseverança
sejam preservados com a perpetuação do honrado nome do Sr.
Alcebíades Brusaferro, a uma via pública de nossa cidade,
que este Vereador submete a apreciação do Egrégio Plenário
para a merecida homenagem.
S/S., 10 de agosto de 2011.

ANTONIO CARLOS SILVANO
Vereador

LEI Nº 9.759, DE 19 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “TOYOTA” a uma via públi-
ca de nossa cidade e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 245/2011 – autoria do Vereador FRANCIS-
CO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1° Fica denominada “TOYOTA”, a Avenida com início na
Estrada da Campininha e término na Estrada do Rondó, para-
lela à Rodovia Presidente Castelo Branco, nesta cidade.
Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

Justificativa

Nossa cidade abrigará uma fábrica da Toyota do Brasil Ltda.,
onde será produzido o carro compacto da marca. Será a terceira
unidade fabril da montadora no Brasil.
Primeiramente, serão produzidos por ano cerca de 70 mil veí-
culos nessa nova unidade. O investimento será de aproxima-
damente 600 milhões de dólares, criando 1.500 empregos.
No entorno da Toyota, funcionarão outras 11 empresas que
fornecerão peças para ela, as chamadas sistemistas, gerando
mais empregos na região.
O início das atividades está previsto para 2012.
A Toyota estabeleceu-se no Brasil em 1958, com sua primeira
unida industrial fora do Japão. Atualmente a montadora pro-
duz peças na sua planta de São Bernardo (SP), e produz o
Corolla em sua unidade de Indaiatuba (SP).
Os investimentos feitos pela montadora em Sorocaba, com cer-
teza representarão um aquecimento na economia da região, atra-
indo o investimento de outras empresas.
A empresa Toyota será referência para o Parque Tecnológico de
nossa cidade, e nada mais justo que denominar a marginal da
rodovia Castello Branco, que dará acesso à empresa, como
Avenida Toyota.
S/S.,  2 de junho de 2011.

FRANCISCO MOKO YABIKU
Vereador

LEI Nº 9.760,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “FRANCISCO PAZZINI
NETO” a uma via pública de nossa cidade e dá outras provi-
dências).
Projeto de Lei nº 583/2010 – autoria do Vereador JOSÉ GE-
RALDO REIS VIANA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art.1º Fica denominada “FRANCISCO PAZZINI NETO” a
Rua 26, localizada no Jardim Residencial Sorocaba Park, que
se inicia na Rua Leonildes Peres Ferreira e termina na Rua
Maria Aparecida Cesar Rodrigues, do mesmo Jardim, nesta ci-
dade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expres-
são: “Cidadão Emérito 1946 – 1982”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

FRANCISCO PAZZINI NETO, nosso homenageado, neto de
Italianos nasceu em 14 de agosto de 1946, na cidade de Araras,
situado em nosso Estado.
Vindo de uma família tradicional daquela cidade, mudaram mais
próximo da capital, especificamente na cidade de São Roque,
no qual começou a trabalhar desde criança como engraxate,
onde, já pequenino, e não por necessidade, mostrava seu espí-
rito de independência.
Na sua juventude, em passeio no distrito da vizinha cidade de
Mairinque, que hoje é a famosa cidade de Alumínio, conhecida
pela sua siderúrgica (CBA - Companhia Brasileira de Alumí-
nio), conheceu uma linda e encantadora jovem. A partir deste
dia, ele teve a única certeza, encontrou a mulher de sua vida,
Maria Cristina Pereira Fortes.
Aos 22 anos, ele técnico de contabilidade, trabalhando na
companhia Light Serviços de Eletricidade S.A., casou-se no
dia 07 de dezembro de 1969, e desta união nasceram 3 filhos.
Em 1972, Marco Antônio Fortes Pazzini, em 1975, Flávia
Fortes Pazzini e em 1980, Francisco Fortes Pazzini.
Em 1974, mudou-se para nossa querida Sorocaba, em um dos
primeiros conjuntos habitacionais da cidade, que se situa no
Bairro Jardim Sandra, onde viveu todos os dias de sua vida.
Já casado, começou a prestar serviço na Indústria Têxtil
Carambei S/A, na profissão de supervisor de crédito. Este tam-
bém foi seu último emprego.
 Na madrugada de 8 de junho de 1982, às 02h45, um dos Boeing
727 “Super 200” com as cores da empresa paulista Vasp e os-
tentando o prefixo PP-SRK, aproximava-se para efetuar seu
pouso sob uma fina chuva na cidade de Fortaleza, Ceará, após
cumprir mais um vôo na extensa malha de rotas da companhia.
Porém, repentinamente, um estrondo foi ouvido em uma peque-
na localidade nos arredores da capital chamada Pacatuba, acor-
dando a maioria dos moradores que, sem saber, ouviram o maior
e mais grave acidente da aviação comercial brasileira até aque-
la data. O avião, que havia decolado do aeroporto de
Congonhas em São Paulo e feito escala no Rio de Janeiro, re-
alizava o vôo 168 sem maiores problemas até bater e explodir
em uma serra durante sua aproximação, causando a morte ime-
diata das 137 pessoas que levava.
Naquele dia trágico, 08 de junho de 1982, dentre outro ilustre
Sorocabano, este distinto cidadão veio a falecer vitimado por
um acidente aéreo, deixando saudades em sua família e amigos.
Pelo processo de cidadania italiana na certidão de óbito pas-
sou a constar como Francisco Pasini Neto.

S/S.,  22 de dezembro de 2010.

JOSÉ GERALDO REIS VIANA
Vereador

LEI Nº 9.761,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Declara de Utilidade Pública a “ASSOCIAÇÃO AMIGOS
DO BAIRRO CAPUTERA – AAMI” e dá outras providênci-
as).
Projeto de Lei nº 378/2011 – autoria do Vereador ROZENDO
DE OLIVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, de conformidade
com a Lei nº 444, de 29 de agosto de 1956, com as alterações
previstas pelas Leis sob nºs 4.904, de 29 de Agosto de 1995
e 9.267, de 17 de Agosto de 2010, a “ASSOCIAÇÃO AMI-
GOS DO BAIRRO CAPUTERA – AAMI”.
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Todos nós sabemos que a união de pessoas em prol de con-
quistas costuma surtir efeito.
A Associação Amigos do Bairro Caputera é uma associação
criada em prol da comunidade, na defesa de melhores condi-
ções de vida para a comunidade que representa, dirigindo-se
com prioridades aos grupos familiares e pessoas que ali resi-
dem.
Promover a formação de jovens em situação de risco social,
também faz parte de seu objetivo, bem como a preservação do
meio ambiente.
Baseado nesses princípios, peço aos Nobres Vereadores a
aprovação deste projeto.
S/S., 1 de agosto de 2011.

TCel Rozendo de Oliveira
Vereador

LEI Nº 9.762,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Declara de Utilidade Pública a entidade “UNIÃO DE
MORADORES INDEPENDENTES DO JARDIM NOVA
ESPERANÇA” e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 471/2010 – autoria do Vereador JOSÉ
ANTONIO CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° De conformidade com a Lei n° 444, de 29 de agosto de
1956, com as alterações previstas pelas Leis sob nos 4.904, de
29 de Agosto de 1995 e 9.267, de 17 de Agosto de 2010, fica
declarada de Utilidade Pública a entidade “UNIÃO DE
MORADORES INDEPENDENTES DO JARDIM NOVA
ESPERANÇA”.
Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

A União dos Moradores Independentes do Jardim Nova Es-
perança é uma entidade sem fins lucrativos, inscrita no Cadas-
tro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) em data de 28/05/
1999 sob o n° 03.252.722/0001- 21 e seus diretores não são
remunerados, conforme o § único do Artigo 13 do seu Esta-
tuto Social, preenchendo pois, os requisitos constantes das
Leis 444, de 29/08/1956, 4904, de 29/08/1995 e 9267, de
17/08/2010, para ser declarada de utilidade pública munici-
pal.
S/S., 26 de outubro de 2010.

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Vereador



PÁGINA 26 MUNICÍPIO DE SOROCABA 21 DE OUTUBRO DE 2011
LEI Nº 9.763,

DE 19 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Institui o “DIA DA TRABALHADORA E TRABALHA-
DOR METALÚRGICOS” a ser comemorado anualmente em
21 de Abril e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 314/2011 – autoria do Vereador IZÍDIO DE
BRITO CORREIA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituído no âmbito do Município de Sorocaba,
o “Dia da Trabalhadora e Trabalhador Metalúrgicos”, a ser
comemorado, anualmente, no dia 21 de Abril, que integrará o
calendário oficial do Município.
§1° Será realizada homenagem no Plenário da Câmara Muni-
cipal de Sorocaba, em comemoração ao “Dia da Trabalhadora
e Trabalhador Metalúrgicos”, no dia 21 de abril ou em data
mais próxima.
§2° Na ocasião serão homenageados trabalhadoras e traba-
lhadores com atuação de destaque municipal, regional, naci-
onal e internacional.
Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

A presente iniciativa visa marcar, através de uma celebração,
nesta Casa de Leis, com a valorização das trabalhadoras e
trabalhadores nas indústrias metalúrgicas do município de
Sorocaba, da região, do país, inclusive as trabalhadoras e
trabalhadores que tem atuação internacionalmente.
No dia 21 de abril se comemora o Dia do Trabalhador
Metalúrgico em todo país, que ocuparam mais de 2,8 milhões
de vagas até 1987, estão acostumados a colocar as próprias
mãos na História do Brasil.
Mesmo com a crescente automação, com as seguidas crises
econômicas que atingiram duramente a categoria, estão sem-
pre prontos para reagrupar as forças com diversos setores da
sociedade e avançar nas conquistas para a categoria
metalúrgica e para a classe trabalhadora brasileira.
Dia 21 de abril de 1792, o revolucionário Tiradentes (Joa-
quim José da Silva Xavier) foi enforcado por liderar um movi-
mento contra a Derrama.
No dia 21 de abril de 1985, morre outra grande liderança
civil, o ex-presidente Tancredo Neves, que significa para to-
dos nós a retomada do processo democrático.
São duas marcas registradas de luta a favor dos interesses do
Brasil, que nos inspira Tiradentes e a determinação de
Tancredo Neves a favor da consolidação da democracia brasi-
leira. .
Por estes motivos contamos com a aprovação, desta
propositura, por parte dos nobres pares.
S/S., 23 de junho de 2011.

IZÍDIO DE BRITO CORREIA
Vereador

LEI Nº 9.764,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a criação da “SEMANA DE APOIO AO
MENOR APRENDIZ” no Município de Sorocaba e dá ou-
tras providências).
Projeto de Lei nº 224/2011 – autoria do Vereador BENEDI-
TO DE JESUS OLERIANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída no Município de Sorocaba, na primeira
semana do mês de  maio, a “Semana Municipal de Apoio ao
Menor Aprendiz”.
Art. 2º As ações a serem desenvolvidas durante a Semana
Municipal de Apoio ao Menor Aprendiz deverão constar do
calendário oficial do Município.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão

por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

EDITH MARIA GARBOGGINI DI GIORGI
Secretária da Juventude

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

A falta de trabalho ao menor no país é um problema grave, pois
sem trabalho o menor caminha de encontro às drogas, ao trafico
e ao crime.
Este projeto visa incentivar o trabalho a estes menores através
da Lei do Aprendiz.
Precisamos frear esta onda de violência que envolve o menor.
Este projeto, se aprovado, seria um importante instrumento
para amenizar um pouco a situação dos menores aprendizes.
Peço aos Nobres Colegas a aprovação do presente projeto,
que irá beneficiar muito aos menores aprendizes de nossa cida-
de.
S/S 25 de maio de 2011.

Benedito de Jesus Oleriano
Vereador

LEI Nº 9.765,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a afixação de relação de elenco de medicamentos
do Programa Farmácia Popular do Brasil em farmácias e droga-
rias privadas do Município e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 361/2011 – autoria do Vereador IRINEU
DONIZETI DE TOLEDO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º Ficam as farmácias e drogarias privadas instaladas no
Município e conveniadas ao Programa Farmácia Popular do
Brasil, do Ministério da Saúde, obrigadas a manter afixados,
em local visível e de fácil acesso à população, relação de elenco
dos medicamentos e correlatos dispensados pelo programa.
Art. 2º A relação de elenco de medicamentos e correlatos de
que trata o artigo antecedente deverá conter informações sobre
a indicação, o princípio ativo e concentração, unidade
farmacotécnica e o seu respectivo valor.
Art. 3º O descumprimento desta Lei sujeita o infrator às se-
guintes penalidades:
I – advertência, na primeira infração;
II – multa de um salário mínimo na segunda infração;
III – multa cobrada em dobro, nas infrações subsequentes.
Art. 4º A fiscalização do cumprimento das disposições desta
Lei será feita pelos setores competentes da Prefeitura Munici-
pal.
Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

O projeto de lei ora apresentado visa instituir a obrigatoriedade
das farmácias e drogarias privadas instaladas no município e
conveniada ao Programa Farmácia Popular do Brasil a
disponibilizarem aos seus usuários a relação de elenco de
medicamentos e correlatos dispensados por este programa,
principalmente, acompanhado da sua indicação, princípio ati-
vo e concentração, unidade farmacotécnica e o seu respectivo
valor.
Esta providência se revela necessária, tendo por escopo con-
ferir maior amplitude ao acesso deste Programa, já que, não
somente pela maior divulgação, mas também pela facilitação e
entendimento do que efetivamente é tratado pelo PFPB, ou
seja, das suas regras e benefícios.
Inúmeros municípes, portadores das patologias tratadas com
os medicamentos e correlatos contemplados pelo PFPB, por
vezes por não disporem das informações necessárias, são colo-

cados à margem, caso em que, se tivessem esse conhecimento,
certamente teriam um tratamento médico de menor custo ou
até gratuito.
Isto é o que se visa impedir!
Não pode o Poder Público simplesmente fechar os olhos a
essa situação, devendo propiciar meios para que, efetivamen-
te, sejam alcançados os objetivos pretendidos, o que é de
interesse da coletividade.
Não há o que falar, todavia, em facilitação ou instigação à
automedicação, ao contrário.
As regras que disciplinam o PFPB estão bem definidas na
Portaria nº 184, de 03 de fevereiro de 2011, do Ministério da
Saúde, sendo que o fornecimento de qualquer medicamento
ou correlato está condicionado à apresentação da devida pres-
crição, laudo ou atestado médico.
Diante do exposto e restando evidenciada a importância do
tema, submete-se à apreciação dos nobres pares desta E. Casa,
pugnando-se pela aprovação unânime deste Projeto de Lei.
S/S., 13 de julho de 2011.

IRINEU DONIZETI DE TOLEDO
Vereador

 DECRETOS
(Processo nº 22.401/2011)

DECRETO Nº 19.559,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à CONGRE-
GAÇÃO SÃO BENTO DAS IRMÃS MISSIONÁRIAS, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio, bem como na Lei nº 9.714, de 14 de Setembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS) à CONGREGA-
ÇÃO SÃO BENTO DAS IRMÃS MISSIONÁRIAS, para im-
plantação programas e projetos na área de promoção e assis-
tência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que tra-
ta o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos
da seguinte Emenda ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de
Dezembro de 2010):
Emenda nº 328 – Vereador José Francisco Martinez – R$
25.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financei-
ro de que trata o artigo anterior, desde que:
I – Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II – Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III – Tenha capacidade física e humana para dar digno atendi-
mento ao objeto deste Decreto.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I – Cópias dos documentos e despesas, devidamente assina-
dos pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devida-
mente carimbadas “PAGO COM RECURSOS DO CONVÊ-
NIO COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA”.
II – Relatório de atividades;
III – Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser re-
ferentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tem-
po, por um período de 5 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs 4.320/
64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como

suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medi-
das judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados no arti-
go anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de
contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacio-
nal do Seguro Social (INSS);
b) CRF – Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.

Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I – fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de promo-
ção e assistência social;
II – fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verbas próprias, consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 3.3.50.43 8 244 4029 4564 – Emenda 328 – R$
25.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando o Decreto nº 19.136 de 27 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

NR.: O presente Decreto sob nº 19.559, de 11 de Outubro de
2 011 está republicado por ter saído anteriormente com in-
correção.

DECRETO Nº 19.563, DE 14 DE OUTUBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos da Lei nº 9.414, de 10 de Dezembro de 2010 e Lei 9.735 de 6 de Outubro de 2011.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais),
destinado a abertura da seguinte dotação no orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Outubro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.564, DE 14 DE OUTUBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos da Lei nº 9.414, de 10 de Dezembro de 2010 e Lei 9.736 de 6 de Outubro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais),
destinado a abertura da seguinte dotação no orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Outubro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.565, DE 14 DE OUTUBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos da Lei nº 9.414, de 10 de Dezembro de 2010 e Lei 9.739 de 6 de Outubro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 185.000,00 (Cento e Oitenta e
Cinco Mil Reais), destinado a abertura da seguinte dotação no orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Outubro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.566,
DE 17 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Aprova Regulamento de Despesas pelo Regime de Adianta-
mento Autorizado pela Lei nº 2.073, de 19 de Junho de 1980
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Ficam estabelecidos pelo presente Decreto os procedi-
mentos para o regime de adiantamento no Município de
Sorocaba, autorizado pela Lei nº 2.073 de 19 de junho de 1980.
Art. 2º Aos responsáveis legais por unidades administrativas,
da administração direta municipal, fica autorizada a concessão
de adiantamento até o limite de R$ 1.000,00 (Um mil reais).
§1º Aos servidores públicos responsáveis pelas atividades
relacionadas abaixo, ou por indicação do Secretário corres-
pondente, fica autorizada a concessão de adiantamento até o
limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para pagamento de
despesas de suas finalidades.
I – Licitação e Compras - SEAD;
II – Administração da Frota - SEAD;
III – Administração e Serviços - SEAD;
IV – Divisão de Apoio Logístico - SEAD

V – Fiscalização de Posturas - SESCO;
VI – Administração Financeira - SEF;
VII – Assessoria de Gabinete - SPG;
VIII – Procurador Geral - SEJ;
IX – Coordenação do Programa Municipal DST/AIDS - SES;
X – Unidades Pré-hospitalares - SES;
XI – Policlínica de Especialidades - SES.
§2º Aos servidores públicos responsáveis pelas atividades
dos Gabinetes, fica autorizada a concessão de adiantamento
até o limite de R$ 1.000,00 (mil reais), destinado somente
para as despesas do Gabinete e serão requisitados pelo Secre-
tário Municipal ou servidor público por ele designado.
§3º Aos servidores públicos responsáveis pelas atividades
relacionadas abaixo, ou por indicação do Secretário corres-
pondente, fica autorizada a concessão de adiantamento até o
limite de R$ 1.000,00 (mil reais), para pagamento de despesas
de suas finalidades.
I – Casa do Cidadão - SPG;
II – Coordenação de Gestão de Convênios - SPG;
III – Tiro de Guerra - SEAD;
IV – Conselhos Tutelares.
Art. 3º Ao servidor público por indicação do Secretário cor-
respondente fica autorizada a concessão de adiantamento para
despesas com viagem para participação em cursos, congres-
sos, seminários, eventos diversos, desde que justificados com
documentação pertinente à participação, excluindo-se os
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gastos com hospedagem e passagens aéreas que deverão ser
efetuados dentro do regimento da Lei Federal 8.666/93 (Lei
de Licitações).
Parágrafo único. A prestação de contas das despesas com vi-
agens deverão ser apresentadas 24 (vinte e quatro) horas após
o regresso do detentor do adiantamento.
Art. 4º Os adiantamentos para a despesa pública concedidos
aos servidores públicos citados nos Parágrafos 1º e 2º do Art.
2º e Art. 3º deste decreto deverão ser requisitados à Secretaria
de Finanças, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)
horas e autorizados pelo Secretário da Pasta.
Parágrafo único. Os adiantamentos para a despesa pública
concedidos aos servidores públicos citados no caput do Art.
2º e no parágrafo 3º do Art. 2º deverão ser requisitados à
Secretaria de Finanças, autorizados pelo Secretário da Pasta
e atender os prazos estabelecidos em Resolução a ser expedida
pela Secretaria de Finanças.
Art. 5º Para os servidores públicos citados nos Parágrafos 1º
e 2º do Art. 2º deste Decreto, os adiantamentos serão movi-
mentados em conta bancária especial, que deverão prestar
contas até o último dia útil do mês, para que seja concedido
novo adiantamento.
Art. 6º É vedada a utilização de recursos do adiantamento
para aquisição de bens e materiais permanentes, contratação
de serviços de autônomos, locação de máquinas e equipamen-
tos e outras de caráter continuado.
Art. 7º Poderão ser realizadas sob o regime de adiantamento
as seguintes despesas:
I - a que se fizer com fotocópias, material de higiene, lavagem
de roupa, pequenos carretos, pequenos consertos, fotografi-
as, viagens e alimentação extraordinária, em quantidade res-
trita, para uso ou consumo próximo ou imediato;
II - a aquisição avulsa no interesse público de livros, jornais,
revistas e outras publicações, em quantidade restrita, para
uso ou consumo próximo ou imediato;
III - com artigos de escritório, de desenho, impressos e de
papelaria, em quantidade restrita, para uso ou consumo pró-
ximo ou imediato;
IV - com artigos farmacêuticos ou de laboratório, em quanti-
dade restrita para uso e consumo próximo ou imediato;
V - outra qualquer de pequeno vulto e de necessidade imedi-
ata, desde que devidamente justificada.
Parágrafo único. As despesas constantes das alíneas 1 a 5 do
Art. 7º desse Decreto não poderão ultrapassar o limite de R$
200,00 (duzentos reais), por fornecedor, por adiantamento,
por mês.
Art. 8º Os valores para serviços e materiais de consumo deve-
rão ser discriminados no modelo de solicitação adiantamento
disponível no site da Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Art. 9º Fica proibido o gasto com refeições utilizando adian-
tamento para despesas emergenciais e miúdas nos limites do
município de Sorocaba.
Art. 10. Os documentos comprobatórios das despesas deve-
rão ser emitidos em nome da Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Parágrafo único. Se o fornecedor emitir somente cupom fiscal,
o que inviabiliza constar o nome da Prefeitura Municipal de
Sorocaba, dispensa-se da exigência do caput deste Artigo.
Art. 11. No verso dos documentos das despesas o responsá-
vel pelo adiantamento deverá justificar o gasto, datar e dar
aceite das mercadorias ou serviços, assinando sobre seu res-
pectivo carimbo.
Art. 12. Os documentos das despesas deverão ser apresenta-
dos na via original.
Parágrafo único. Não serão aceitos documentos com altera-
ções, rasuras ou emendas que prejudiquem sua clareza ou le-
gitimidade
Art. 13. Não se admite comprovação de despesas que tenham
data anterior a do adiantamento.
Art. 14. Não será fornecido novo adiantamento sem a presta-
ção de contas do adiantamento anterior.
Art. 15. Deverá cada secretaria através da chefia imediata ela-
borar parecer conclusivo da prestação mensal, atestando que
está em conformidade com as normas estabelecida para o adi-
antamento.
Parágrafo único. É parte integrante da Prestação de Contas o
parecer conclusivo.
Art. 16. Fica responsável pelo recolhimento dos impostos
constantes nas notas fiscais o detentor do adiantamento, sob
pena de reembolsar os cofres públicos, caso não retenha.
Art. 17. A prestação de contas deverá conter parecer conclu-
sivo, em modelo a ser disponibilizado pela Secretaria de Fi-
nanças.
 Art. 18. Havendo saldo remanescente do adiantamento ou
reembolso aos cofres municipais, o responsável pelo mesmo
fará a devolução através do recolhimento de guia de Receitas
Diversas emitida pela Secretaria de Finanças.
Art. 19. Os documentos da prestação de contas que estiverem
em desacordo com a Lei e com este regulamento serão impug-
nados pela Divisão de Administração Contábil da Área de
Administração Financeira e Contábil da Secretaria de Finan-
ças.
Parágrafo único. Após impugnação da prestação de contas o
responsável será notificado a reembolsar aos cofres munici-
pais o valor correspondente, através do recolhimento de guia
de Receitas Diversas emitida pela Secretaria de Finanças.
Art. 20. A não prestação de contas nos prazos estabelecidos,
o não recolhimento dos saldos remanescentes e a infração as

demais disposições da legislação vigente permitirão a abertu-
ra de processo administrativo e a aplicação das penalidades
estatutárias cabíveis.
Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se o Decreto nº 17.715 de 12 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 15.275/1987)
DECRETO Nº 19.569,

DE 19 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação dos Decretos nºs 9.446, de 17 de
Outubro de 1995 e 9.992, de 6 de Novembro de 1996, que
dispuseram, respectivamente, sobre permissão de uso de bem
público municipal a título precário e sua prorrogação e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Ficam expressamente revogados os Decretos nºs 9.446,
de 17 de Outubro de 1995 e 9.992, de 6 de Novembro de 1996,
que dispuseram, respectivamente, sobre permissão de uso de
bem público municipal a título precário à ASSOCIAÇÃO
EDUCACIONAL SANTA RITA DE CÁSSIA e sua prorroga-
ção, conforme consta do Processo nº 15.275/1987.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 27.565/2010)
DECRETO Nº 19.570,

DE 19 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de  desapropri-
ação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras pro-
vidências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à
implantação do Complexo Viário Franco Montoro, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 27.565/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a José Eugênio Lopes e s/m e/

ou sucessores.
Local: Rua Maciel Baião nº 400 – Jardim Ana Maria – Sorocaba/
SP.
Transcrição nº 33.862  – 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 13,96 m².
Área construída a desapropriar (Sem averbação): 47,50 m².
Descrição: O terreno a ser desapropriado, tem 4,30 metros de
frente para a Rua Maciel Baião; 3,20 metros no lado direito
confrontando com a propriedade de Manoel Lopes Soares e s/
m; 3,21 metros no lado esquerdo com a propriedade de Manoel
Lopes Soares e s/m e 4,39 metros nos fundos confrontando com
a área remanescente de propriedade José Eugênio Lopes e s/m
e/ou sucessores; totalizando a área de 13,96 metros quadra-
dos.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamen-
to, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as se-
guintes exigências:
I – Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avalia-
ção;
II – Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

 (Processo nº 2.949/2011)
DECRETO Nº 19.571,

DE 19 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de  desapropri-
ação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras pro-
vidências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à
implantação do Complexo Viário Franco Montoro, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 2.949/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Antonio de Pádua Lisboa e s/
m e/ou sucessores.
Local: Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida – Lote 6 – Quadra 15-
A – Jardim São Paulo – Sorocaba/SP.
Transcrição nº 33.599  – 2º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 390,27 m².
Área construída a desapropriar: 0,00 m².
Descrição: Um lote de terreno sito nesta cidade, Jardim São
Paulo, lote nº 6 da Quadra “15-A”, fazendo frente para a Rua
Dr. Luiz Mendes de Almeida, onde mede 27,00 metros, de um
lado mede  17,00 metros onde confronta com o lote nº 5, de
outro lado em curva para a Avenida A, mede 14,00 metros, nos
fundos mede 26,00 metros, onde confronta com a Rua nº 8,
encerrando a área de 390,27 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamen-
to, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as se-
guintes exigências:
I – Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avalia-
ção;
II – Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 2.964/2011)
DECRETO Nº 19.572,

DE 19 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado
à implantação do Complexo Viário Franco Montoro, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 2.964/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Kalipal Agrícola Ltda.
Local: Rua Comendador Vicente do Amaral nº 631 – Sorocaba/
SP.
Matrícula nº 51.224  – 2º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 18.536,87 m².
Área construída a desapropriar: 0,00 m².
Descrição: Uma parte da Chácara sita no Bairro do Itanguá ou
Cerrado, nesta cidade, denominada VILA IRIS, assim descri-
ta: Tem início na intersecção do lado direito da Rua Carlos
David Oetterer de Almeida (antiga Rua 35) com  o Sistema de
Lazer IV do Loteamento Parque Residencial Villa dos Inglezes
e segue em reta 15,00 metros, com azimute 274º42’49" con-
frontando com a Rua Carlos David Oetterer de Almeida (an-
tiga Rua 35), prossegue em reta 3,40 metros, com azimute
274º42’49" confrontando com parte do Lote 26 da Quadra
C13 do Loteamento Parque Residencial Villa dos Inglezes,
deflete à direita e segue em reta 43,00 metros, com azimute
358º22’42", deflete à direita e segue em reta 41,70 metros,
com azimute 358º28’42", deflete à direita e segue em reta 65,10
metros, com azimute 4º08’52", deflete à direita e segue em reta
91,20 metros, com azimute 7º24’10" confrontando todas es-
sas medidas com o remanescente da Área Reservada ao Pro-
prietário II do Loteamento Parque Residencial Villa dos
Inglezes, deflete à direita e segue em reta 7,06 metros, com
azimute 84º40’57", deflete à direita e segue em reta 43,60
metros, com azimute 142º33"15", deflete à direita e segue em
reta 03,22 metros, com azimute 159º48’29", deflete à esquer-
da e segue em reta 19,90 metros, com azimute 117º25’03",
confrontando todas essas medidas com a Rua Comendador
Vicente do Amaral,  deflete à direita e segue por córrego na
distância de 100,87 metros, deflete à esquerda e segue em reta
35,13 metros, com azimute 71º43’50", confrontando ambas
as medidas com a Área Reservada do Jardim Guarujá, deflete
à direita e segue em reta 108,62 metros, com azimute 8º44’34",
confrontando com a Área Institucional I do loteamento Par-
que Residencial Villa dos Inglezes, deflete à direita e segue
em reta 31,31 metros, com azimute 299º48’34", confrontando
com a propriedade de Urbes - Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba, deflete à esquerda e segue pelo
córrego Itanguá (acima) na distância de 11,93 metros, com
azimute 356º54’14", confrontando com a propriedade de
Urbes - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba, deflete à direita e segue em reta 53,86 metros, com
azimute 274º42’49" confrontando com o Sistema de Lazer IV
do Loteamento Parque Residencial Villa dos Inglezes, pros-
segue em reta 15,00 metros, com azimute 274º42’49" con-
frontando com a Rua Carlos David Oetterer de Almeida (an-
tiga Rua 35) atingindo o ponto de origem dessa descrição,
encerrando uma área de 18.536,87 metros quadrados. No ter-
reno a ser desapropriado incide uma faixa de preservação
permanente, decorrente da confrontação com córrego.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de paga-
mento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expro-
priação amigável, com doação gratuita ou outra forma de aqui-
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sição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita
as seguintes exigências:
I – Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avalia-
ção;
II – Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 3.245/2011)
DECRETO Nº 19.573,

DE 19 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de  desapro-
priação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado
à implantação do Complexo Viário Franco Montoro, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 3.245/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Benedito Mendes e/ou ou-
tros e/ou sucessores.
Local: Avenida Brasil nº 1.087 – Sorocaba/SP.
Matrícula nº 74.176  – 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 183,10 m².
Área construída a desapropriar: 169,99 m².
Descrição: O prédio sob o nº 1.087, da Avenida Brasil,
construído em terreno designado por B, da planta de
desmembramento elaborada por Joaquim Ortega Ferreira, no
terreno de forma triangular, com frente para a Avenida Brasil,
com as seguintes medidas e confrontações: na frente onde
mede 24,50 metros, com a referida Avenida Brasil; no lado
direito, onde mede 9,50 metros com o imóvel designado por
A, da mesma planta de desmembramento; e, nos fundos onde
mede 23,35 metros, com propriedade de Alberto Trujillo,
perfazendo a área de 183,10 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de paga-
mento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expro-
priação amigável, com doação gratuita ou outra forma de aqui-
sição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita
as seguintes exigências:
I – Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avalia-
ção;
II – Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 3.246/2011)
DECRETO Nº 19.574,

DE 19 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de  desapropri-
ação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras pro-
vidências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à
implantação do Complexo Viário Franco Montoro, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 3.246/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Masaru Yamaguchi e s/m e/ou
sucessores.
Local: Avenida Brasil nº 1.053 – Sorocaba/SP.
Matrícula nº 46.267  – 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 362,96 m².
Área construída a desapropriar (Sem averbação): 307,67 m².
Descrição: O prédio sob o nº 1.053, da Avenida Brasil,
construído no lote de terreno sito na quadra 54, da Vila Barão,
com as seguintes medidas e confrontações: na frente para a
Avenida Brasil, mede 19,80 metros; pelo lado direito de quem
dessa avenida olha para o imóvel, mede 15,00 metros, onde
divide com Joaquim Ortega Ferreira; pelo lado esquerdo, na
mesma situação, mede 17,80 metros, onde confronta com Alberto
Trujillo, e nos fundos, mede 26,70 metros, confrontando com o
mesmo Alberto Trujillo.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamen-
to, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as se-
guintes exigências:
I – Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avalia-
ção;
II – Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 2.511/2011)
DECRETO Nº 19.575,

DE 19 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropri-
ação, destinado à ampliação da Unidade Básica de Saúde –
UBS  ”Aparecidinha”, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à
ampliação da Unidade Básica de Saúde - UBS/ESF

“Aparecidinha”, o imóvel abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº 2.511/2011,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Therezinha Góes Moreno e
outros e/ou sucessores.
Local: Rua Quirino de Mello – Bairro Aparecidinha –
Sorocaba/SP.
Área a desapropriar: terreno: 955,46 m².
Descrição: Faz frente para a Rua Quirino de Mello na distância
de 36,80 metros; no lado direito de quem da rua olha para o
imóvel mede 26,00 metros, confrontando com a propriedade de
João de Mello; no lado esquerdo mede 25,83 metros, confron-
tando com o prédio 620 da Rua Joaquim Machado, proprieda-
de da Prefeitura Municipal de Sorocaba; e, nos fundos, mede
36,80 metros, propriedade de Benedito Elias de Almeida e
outros, encerrando a área de 955,46 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamen-
to, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 7.660/2011)
DECRETO Nº 19.576,

DE 19 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (qua-
renta e oito) meses, a contar da data da publicação deste Decre-
to, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado
à Sra. ÁLVARA MANOEL RODRIGUES SIMÕES, conforme
consta do Processo Administrativo nº 7.660/2011, a saber:
“Terreno   constituído  por   parte   de   área reservada para
implantação de Avenida Marginal, no loteamento denomina-
do “Parque São Bento”, nesta cidade, contendo a área de 19,69
m² (dezenove metros quadrados e sessenta e nove decímetros
quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba,
com as seguintes características e confrontações: o referido
terreno contem a forma circular, com o diâmetro de 5,00 metros
e o desenvolvimento de 15,71 metros, confrontando com o
remanescente da área em questão. A área acima descrita locali-
za-se defronte ao lote nº 5, da quadra BM, do mesmo loteamento,
distante 16,00 metros do referido lote.”
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel exclusiva-
mente para o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas,
vedado qualquer tipo de edificação, bem como a prática de
utilização para fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem,
podadas ou não, promovam o fechamento da área, sendo possí-
vel o uso das seguintes espécies: Murraya exótica (murta de
cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis
(hibisco ou graxa de estudante); Cupressus sempervirens
(cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a construção de
muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de prote-
ção ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na
área ora permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.

Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, de-
fendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que
os agentes da municipalidade adentrem  à  área  sempre  que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas incidentes
sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públi-
cos mensuráveis e divisíveis, utilizados pela permissionária
ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quan-
do de sua devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas
ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização
ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 20.089/2010)
DECRETO Nº 19.577,

DE 19 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e carac-
terizado ao Sr. JESUEL HENRIQUE DE MORAES, confor-
me consta do Processo Administrativo nº 20.089/2010, a
saber:
“Terreno constituído por parte do Sistema de Recreio, do
loteamento denominado “Jardim Bermejo”, nesta cidade, con-
tendo a área de 425,29 m² (quatrocentos e vinte e cindo metros
quadrados e vinte e nove decímetros quadrados), pertencente
à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes carac-
terísticas e confrontações: faz frente para a Rua Jaçanã, onde
mede 8,29 metros, seguindo sua descrição no sentido horá-
rio; deflete à direita e segue 35,98 metros, confrontando com
a Vila Jardini; deflete à direita e segue 10,84 metros, confron-
tando com o remanescente da área em questão; deflete à direita
e segue 32,76 metros, confrontando com a Rua Manoel Salazar;
segue em curva à direita, no desenvolvimento de 6,60 metros,
confrontando com a confluência das Ruas Manoel Salazar e
Jaçanã, indo atingir o ponto de partido desta descrição, onde
fecha o perímetro.”
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel exclusiva-
mente para o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutífe-
ras, vedado qualquer tipo de edificação, bem como a prática de
utilização para fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem,
podadas ou não, promovam o fechamento da área, sendo pos-
sível o uso das seguintes espécies: Murraya exótica (murta de
cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis
(hibisco ou graxa de estudante); Cupressus sempervirens
(cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a construção de
muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de prote-
ção ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na
área ora permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilida-
de pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado,
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo
que os agentes da municipalidade adentrem à área sempre que
Processo nº 20.089/2010 necessário, assim como pagar as
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, de-
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correntes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, uti-
lizados pelo permissionário ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quan-
do de sua devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas
ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização
ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 19.342/2011)
DECRETO Nº 19.578,

DE 19 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclu-
siva do subsolo de domínio público municipal à empresa
TELEFÔNICA TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S/A. e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº 18.109,
de 25 de Fevereiro de 2010,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo
de 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso de trechos do subsolo de domínio público à
empresa TELEFÔNICA TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S/A., desde que atendidas às disposições expressas
nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25
de Fevereiro de 2010, conforme consta do Processo Adminis-
trativo nº 19.342/2011.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas
descritas no Processo Administrativo mencionado no Arti-
go anterior, exclusivamente para, dentro das especificações
técnicas estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Feve-
reiro de 2010, executar serviços de canalização subterrânea,
às suas expensas, sendo expressamente vedada a construção
de qualquer tipo de edificação em tais áreas, bem como a trans-
ferência das permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de pro-
teção a córrego, ou demais áreas de preservação permanente
na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-
la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de feve-
reiro de 2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste
Decreto ou em caso de revogação expressa da mesma, a
permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos
lhe foram permitidos, retirando os seus equipamentos insta-
lados, sem direito à retenção e/ou indenização por quaisquer
benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo,
incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 12.452/1999)
DECRETO Nº 19.579,

DE 19 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal,
a título precário, revoga expressamente o Decreto nº 11.977,
de 24 de Fevereiro de 2000 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (qua-
renta e oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto,
o uso do imóvel Municipal abaixo descrito e caracterizado pela
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SANTA RITA DE CÁSSIA,
conforme consta do Processo nº 12.452/1999, a saber:
“Terreno caracterizado por parte do Sistema de Lazer, do
loteamento Jardim das Flores, nesta cidade, pertencente à
Municipalidade, contendo a área de 1.687,50 m² (um mil, seis-
centos e oitenta e sete metros quadrados e cinquenta decímetros
quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: tendo
como ponto de partida o vértice de divisa do Sistema de Lazer
com propriedade que consta pertencer a Vitor Monaldo ou Su-
cessores, deste ponto segue na extensão de 20,00 m (vinte metros),
confrontando com a remanescente da área em questão; deflete à
direita e segue 66,00m (sessenta e seis metros), deflete à direita
e segue na extensão de 30,00m (trinta metros) confrontando até
este ponto com a remanescente da área em questão; deflete à di-
reita e segue na extensão de 69,00m (sessenta e nove metros),
confrontando com lotes da quadra H, no loteamento Jardim Nova
Ipanema, indo atingir o ponto de partida desta descrição”.
Art. 2º A permissionária poderá utilizar o imóvel para fins fi-
lantrópicos, promovendo a manutenção de Escola Pré-
Profissionalizante Especial, o que deverá ser voltado à comu-
nidade, mediante parecer técnico emitido pela Secretaria da
Cidadania – SECID, ficando a permissionária obrigada a apre-
sentar relatório anual que comprove a efetiva prestação de ser-
viço comunitário, sob pena de revogação da permissão, veda-
da a utilização da área para fins comerciais, podendo, para tan-
to, utilizar-se do disposto no Inciso I, do artigo 5º, do Decreto
nº 13.023, de 19 de Março de 2001.
Art. 3º Em relação à finalidade descrita no Artigo anterior, a
permissionária obriga-se a fornecer e manter recursos huma-
nos, viabilizando a implantação das atividades filantrópicas,
bem como a equipar o local com o necessário material para uso
comunitário.
Art. 4º Visando a segurança da área descrita no Art. 1º e seu
consequente fechamento, fica permitida a manutenção do
alambrado já existente no local.
Art. 5º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de prote-
ção ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na
área ora permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 6º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defen-
dendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que neces-
sário, assim como pagar as tarifas públicas incidentes sobre o
imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos
mensuráveis e divisíveis, utilizados pela permissionária ou
postos a sua disposição.
Art. 7º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quan-
do de sua devolução ao Poder Municipal, sem direito a qual-
quer indenização ou retenção.
Art. 8º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 9º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 10 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando expressamente revogado o Decreto nº 11.977, de 24 de
Fevereiro de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 297/2011)
DECRETO Nº 19.580,

DE 19 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de desapropri-
ação, destinado à melhoria do sistema viário e dá outras provi-
dências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica  do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado  pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado
à melhoria do sistema viário, o imóvel  abaixo descrito e carac-
terizado,  conforme consta do Processo Administrativo nº 297/
2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a WIMOR EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPAÇÕES LTDA,  e/ou sucessores.
Local: Rua Campos Salles nº 91, Bairro Pinheiros, Sorocaba –
São Paulo.
Área do terreno incidente: 3.227,50 m².
Área Edificação: 286,63 m² (não averbada).
Área Cobertura: 232,53 m² (não averbada).
Matrícula nº 109.626 do 1º ORI.
Descrição: O terreno designado por Quadra “C”, com área de
3.227,50 metros quadrados, assim descrito e caracterizado:
Principia em um ponto junto à confluência da Rua Campos
Salles com a Rua Dr. Moreira Salles; daí segue pelo alinhamen-
to predial da Rua Dr. Moreira Sales nas seguintes distâncias e
rumos: 4,78 metros e 36°06’50"SE; 18,54 metros e
34°11’01"SE; 13,00 metros e 32°47’34"SE; 8,35 metros e
31°56’50"; 19,47 metros e 31°11’18"SE; e 36,89 metros e
31°03’17"SE; daí segue em curva à direita por 9,78 metros,
limitando a confluência da Rua Dr. Moreira Sales com a Rua
Bento Pires; deflete à direita e segue por 14,80 metros, com
rumo de 79°25’25"NW, confrontando a propriedade de
Donizette Pereira da Silva; deflete à direita e segue por 1,24
metros, com rumo 11°24’34"NE, confrontando a propriedade
de Carlos Alberto Torres Faustino; deflete à esquerda e segue
rumo 84°35’58"NW, confrontando com as propriedades de
Carlos Alberto Torres Faustino, Luis Carlos Assumpção na
distância de 4,50 metros, Vicente de Oliveira, na distância de
4,50 metros, José Clímaco Camargo, na distância de 4,50 metros,
Dirceu Alves Pinto, na distância de 4,50 metros, José Gonçal-
ves, na distância de 4,50 metros, e Mercedina Dias de Oliveira,
na distância de 1,84 metros; deflete à direita e segue na exten-
são de 4,50 metros, com rumo 08°20’56"NE, confrontando
terreno de Esther Beliato Gomes; deflete à esquerda e segue na
extensão de 6,60 metros, com rumo de 76°26’52"NW, confron-
tando terreno de Esther Beliato Gomes; deflete à direita e se-
gue na distância de 13,50 metros, com rumo 10°47’35"NE,
confrontando as propriedades de Vânia Pinho, Joel Miranda e
Antonia Souza Leão; deflete à esquerda e segue na distância
de 19,00 metros, com rumo 80°47’12"NW, confrontando a
propriedade de Antonia Souza Leão; deflete à direita e segue
a distância de 12,04 metros, com rumo 01°07’57"NW e deflete
à esquerda e segue a distância de 49,82 metros, com rumo
0°31’38"NW, confrontando ambas as medidas com a Rua Cam-
pos Sales, lado ímpar; daí segue à direita por 15,33 metros,
confrontando a confluência da Rua Campos Sales com a Rua
Dr. Moreira Sales, atingindo o ponto de origem desta descri-
ção, fechando o perímetro e perfazendo uma área de 3.227,55
metros quadrados. Neste terreno existem edificações cadastra-
das sob n° 91 da Rua Campos Sales.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamen-
to, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 23.277/2007)
DECRETO Nº 19.581,

DE 19 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Aprova a regularização do Loteamento denominado “Nú-
cleo Habitacional Jardim Ipiranga”   e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e, em especial, nos termos da Lei Municipal nº
2.272, de 9 de Abril de 1984,
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovada, nos termos da Lei Municipal nº 2.272,
de 9 de Abril de 1984, a regularização do Loteamento sob a
denominação de “Núcleo Habitacional Jardim Ipiranga”,
localizado na Avenida Américo Figueiredo, Bairro Jardim
Ipiranga.
Art. 2° As despesas com a execução do presente Decreto cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
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 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

PROCESSO Nº 952/2009
 DATA – 26/8/2011
OBJETO – Convênio que entre si celebram o Município de
Sorocaba a
 Fundação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel” – FUNAP e a
 Penitenciária “Danilo  Pinheiro”, visando  a   prestação   de
 serviços por presos que se encontram em cumprimento   de
 pena privativa de Liberdade, em regime semi aberto externo,
 na Penitenciária “Danilo Pinheiro”.
PRAZO – 12 (doze) meses.
VALOR – R$  987.660,00

  SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
DE EMENDA PARLAMENTAR

SECRETARIA DA CIDADANIA

1 – Processo nº 10.360/2011
Data – 25/8/2011
Objeto – Repasse de Verba – Emendas 42, 112, 253, 379, 459
e 651
Convenente – PMS
Conveniada – MOVIMENTO DE MULHERES NEGRAS
DE SOROCABA – MOMUNES
 Valor – R$ 61.000,00

2 – Processo nº 8.949/2011
Data – 8/9/2011
Objeto – Repasse de Verba – Emendas 198, 308 e 452
Convenente – PMS
Conveniada – ASSOCIAÇÃO PRÓ EX DE SOROCABA
Valor – R$ 23.000,00

3 – Processo nº 8.950/2011
Data – 8/9/2011
Objeto – Repasse de Verba – Emenda 236
Convenente – PMS
Conveniada – ASSOCIAÇÃO PRÓ EX DE SOROCABA
Valor – R$ 40.000,00

4 - Processo nº 10.340/2011
Data – 29/9/2011
Objeto – Repasse de Verba – Emenda 456
Convenente – PMS
Conveniada – CENTRO REGIONAL DE REGISTRO E
ATENÇÃO AOS
MAUS TRATOS NA INFÂNCIA - CRAMI
Valor – R$ 5.000,00

5 - Processo nº 10.340/2011
Data – 29/9/2011
Objeto – Repasse de Verba – Emenda 568
Convenente – PMS
Conveniada – CENTRO REGIONAL DE REGISTRO E
ATENÇÃO AOS
MAUS TRATOS NA INFÂNCIA - CRAMI
Valor – R$ 30.000,00

6 - Processo nº 7.703/2011
Data – 29/9/2011
Objeto – Repasse de Verba – Emendas 07, 35, 75, 116, 229,
336, 368,    407, 450, 515, 616 e 641
Convenente – PMS
Conveniada – ASSOCIAÇÃO DOS FISSURADOS LÁBIO
PALATAIS  DE SOROCABA E REGIÃO – AFISSORE.
Valor – R$ 88.505,00

7 - Processo nº 7.698/2011
Data – 30/9/2011
Objeto – Repasse de Verba – Emendas 177 e 399
Convenente – PMS
Conveniada – AÇÃO COMUNITÁRIA INHAYBA
Valor – R$ 30.000,00

8 - Processo nº 7.698/2011
Data – 30/9/2011
Objeto – Repasse de verba – Emendas 186 e 474
Convenente – PMS
Conveniada – AÇÃO COMUNITÁRIA INHAYBA
Valor – R$ 10.000,00

9 - Processo nº  10.339/2011
Data – 30/9/2011

Objeto – Repasse de Verba – Emendas 47 e 500.
Convenente – PMS
Conveniada – CENTRO FAMILIAR DE SOLIDARIEDADE
NOSSA SENHORA DA PAZ – CEFAS.
Valor – R$ 16.000,00

10 - Processo nº 10.344/2011
Data – 30/9/2011
Objeto – Repasse de Verba – Emendas 70, 98, 210, 246, 390,
514, 607 e 656
Convenente – PMS
Conveniada – GRUPO CIDADANIA REVIVER 3ª IDADE
JARDIM SÃO MARCOS
Valor – R$ 47.000,00

11 - Processo nº 10.349/2011
Data – 30/9/2011
Objeto – Repasse de Verba – Emendas 115 e 646
Convenente – PMS
Conveniada – UNIÃO DE ORGANIZAÇÕES NÃO GOVER-
NAMENTAIS -  UNIONG
Valor – R$ 14.000,00

12 - Processo nº  10.363/2011
Data – 30/9/2011
Objeto – Repasse de Verba – Emendas 089 e 654.
Convenente – PMS
Conveniada – INSTITUTO HUMBERTO DE CAMPOS
Valor – R$ 80.000,00

SECRETARIA DA CULTURA E LAZER

1 - Processo nº  10.375/2011
Data – 8/9/2011
Objeto – Repasse de Verba – Emenda 201.
Convenente – PMS
Conveniada – CENTRO CULTURAL DE TRADIÇÕES NOR-
DESTINAS
Valor – R$  60.000,00

2 - Processo nº  10.375/2011
Data – 8/9/2011
Objeto – Repasse de Verba – Emenda 201.
Convenente – PMS
Conveniada – CENTRO CULTURAL DE TRADIÇÕES NOR-
DESTINAS
Valor – R$  40.000,00

3 - Processo nº  19.142/2011
Data – 23/9/2011
Objeto – Repasse de Verba – Emenda 662.
Convenente – PMS
Conveniada – CÍRCULO ORQUIDÓFILO SOROCABANO
Valor – R$ 10.000,00

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS  PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1- PROCESSO – 24073/2009
Interessado –  SADASHI SATO & FILHO LTDA
Assunto –   Auto de Infracao
Recurso datado de 14/03/2011
Despacho – INDEFERIDO

2- PROCESSO – 29.986/2010
Interessado –  LUCIMARA MACIEL REZENDE DA SILVA - EPP
Assunto –   Auto de Infração
Recurso datado de 09/02/2011
Despacho – INDEFERIDO

3- PROCESSO – 1.177/2011
Interessado –  MARIA DA CONCEICAO TELO – ME
Assunto –   Auto de Infração
Recurso datado de 23/03/2011
Despacho – INDEFERIDO

4- PROCESSO –  29.298/2010
Interessado –  CLINICA DENTARIA  IPANEMA LTDA
Assunto –   Auto de Infração
Recurso datado de 04/02  /2011
Despacho – INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA  GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que
foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referi-
das cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Munici-
pal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de
07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO    Nº  9.393/1993
INTERESSADO –   ALICE BOTTESI DA SILVA FREITAS
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE –   JOÃO ANTONIO MARTINS

2-  PROCESSO Nº  10.610/2004
INTERESSADO –  CASSIO NEVES FERREIRA/
LOCATARIO
ASSUNTO –  Cópia do  Projeto
SOLICITANTE –  JOÃO ANTONIO MARTINS

3-  PROCESSO Nº  32.376/2010
INTERESSADO –  ROCCO EMPREENDIMENTOS LTDA

ASSUNTO –  Cópia do  Processo
SOLICITANTE –  J.J. SÃO BENTO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

4-  PROCESSO Nº  14.582/2005
INTERESSADO –  FRANCISCO NICOLAU CARDUM
ASSUNTO –  Cópia do  Processo
SOLICITANTE –  LUCIANA DEL SANTORO

5-  PROCESSO Nº  8.231/2011
INTERESSADO –  ROBSON DOS SANTOS
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE –  SIMONE CRISTIANE FREITAS
BRUNETI

6-  PROCESSO Nº  5.958/1995
INTERESSADO –  JOSE ALVARO MENDES
ASSUNTO –  Cópia do  Habite-se
SOLICITANTE –  JOAO BATISTA MENDES

7-  PROCESSO Nº  641/2010
INTERESSADO –  GILMAR FERREIRA
ASSUNTO –  Cópia do  Processo
SOLICITANTE –  IVANILDA MONTEIRO FERREIRA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

oficiais

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) IRACY RAMOS PIMENTEL, Servente,
Grupo OP 05, referência 06, tem direito aos benefícios de sex-
ta-parte a partir de Dezembro de 2008 e adicional de tempo
de serviço de 22% (vinte e dois por cento) adquiridos em
Dezembro de 2010, tudo conforme consta dos registros funci-
onais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadas-
tro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 14 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) SONIA MARIA DE LIRA TEIXEIRA,
Servente, Grupo OP 05, referência 05, tem direito aos benefíci-
os de sexta-parte a partir de Janeiro de 2009 e adicional de
tempo de serviço de 22% (vinte e dois por cento) adquiridos
em Janeiro de 2011, tudo conforme consta dos registros funci-
onais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadas-
tro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 14 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) APARECIDA NUNES COLONE, Auxiliar
de Serviços, Grupo OP 06, referência 07, tem direito aos bene-
fícios de sexta-parte a partir de Janeiro de 2001 e adicional de
tempo de serviço de 29% (vinte e nove por cento) adquiridos
em Maio de 2011, tudo conforme consta dos registros funcio-
nais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 14 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

  Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em confor-
midade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Ser-
vidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que
de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) ABILIO FRANCISCO DOS REIS,
Operador de Utilidades, Grupo OP 06, referência 07, tem di-
reito aos benefícios de sexta-parte a partir de Abril de 2005
e adicional de tempo de serviço de 26% (vinte e seis por
cento) adquiridos em Abril de 2011, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 21 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em confor-
midade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Ser-
vidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que
de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) LOURIVAL MIGUEL FREITAS XAVIER,
Fiscal de Saúde Pública, Grupo ADF 03, referência 07, tem
direito ao benefício de adicional de tempo de serviço de 16%
(dezesseis por cento) adquiridos em Setembro de 2011, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Pre-
feitura de Sorocaba.
Sorocaba, 21 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em confor-
midade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Ser-
vidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que
de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) LUIZ ANTONIO GUIMARÃES
BRONDI, Médico, Grupo SAM 01, referência 08, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Dezembro de 1998 e
adicional de tempo de serviço de 32% (trinta e dois por cen-
to) adquiridos em Janeiro de 2011, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
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Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 21 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em confor-
midade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Ser-
vidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que
de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) CLAUDINEI CESAR ZAGO,
Professor de Educação Básica II, Nível III, grupo MG11, re-
ferência 09, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Outubro de 1998 e adicional de tempo de serviço de 34%
(trinta e quatro por cento) adquiridos em Abril de 2011, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Pre-
feitura de Sorocaba.
Sorocaba, 21 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

Portaria Publicada na I.O.M. em 14/10/2011

Errata:
Portaria nº 63.395/DICAF de 05/10/2011, de LUCIA
APARECIDA TEIXEIRA, onde leu-se: resolve cessar, a par-
tir de 14 de Setembro de 2011, os efeitos da Portaria nº 63.256/
DAP, leia-se: resolve cessar, a partir de 14 de Setembro de
2011, os efeitos da Portaria nº 63.256/DICAF.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Outubro de 2011.

Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto
Secretária de Gestão de Pessoas

 Juliana Aparecida Ribeiro
Diretora de Área de Adm de Pessoal

Portaria Publicada na I.O.M. em 23/09/2011

Errata:
Portaria nº 63.357/DICAF de 22/09/2011, de LUCIANA
CAMILLI, onde leu-se: exercer, em comissão, o cargo de
Assistente de Secretaria e Expediente, da Secretaria da Habi-
tação e Urbanismo, leia-se: exercer, em comissão, o cargo de
Assistente de Secretaria e Expediente.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Outubro de 2011.

Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto
Secretária de Gestão de Pessoas

 Juliana Aparecida Ribeiro
Diretora de Área de Adm de Pessoal

PORTARIA Nº 63.405/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, a partir de 10 de Outubro de 2011, os efeitos
da Portaria nº 60.523/DAP, de 13 de Abril de 2010, que ce-
deu à 14º Circunscrição do Serviço Militar, o funcionário
VICTORIO PEIXOTO JUNIOR.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.406/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve ceder à 14º Circunscrição do Serviço Militar, a funci-
onária ANA CLAUDIA BUENO BENINI, de acordo com a
lei nº 6.568/2002, a partir de 11 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.448/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições

conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve ceder à 14ª Circunscrição do Serviço Militar, a funci-
onária CELIA REGINA RODRIGUES DA SILVA, Assisten-
te de Administração II, com efeitos retroativos a 14 de Maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.449/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
RENATA CRISTINA SALVADOR, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, o seu nome de
casada RENATA CRISTINA SALVADOR ALLONSO.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.450/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
MARCIA BOLETE RODRIGUES, Professor de Educação
Básica I, Nível II, da Secretaria da Educação, o seu nome de
solteira MARCIA BOLETE.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.451/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve remover, SUSI MARA CANAVEZI, Oficial de Admi-
nistração I, da Secretaria da Administração, para exercer seu
cargo na Secretaria das Relações do Trabalho, a partir de 30 de
Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.452/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de PA-
TRICIA PEREIRA DE ALBUQUERQUE SOUTO, Profes-
sor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
a partir de 21 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.453/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
MARIA REGINA BITTENCOURT, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 22 de
Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.454/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
MARCELLA ANDREOLI COSER, Agente Social, da Secre-
taria da Cidadania, a partir de 03 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.455/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ALEXAN-
DRE MORÃO DAHER, Auxiliar de Administração, da Secre-
taria da Educação, a partir de 11 de Outubro de 2011.

Palácio dos Tropeiros, 18 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.456/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
CAROLINE NUNO CONSORTI, Recepcionista de Pronto
Atendimento, da Secretaria da Saúde, a partir de 17 de Outubro
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.457/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, GISELE
NUNES CASAGRANDE GONZALES, Auxiliar de Enferma-
gem, da Secretaria da Saúde, a partir de 17 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.458/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, JEAN
GUSTAVO RODRIGUES DE MEIRA, Auxiliar de Adminis-
tração, da Secretaria da Saúde, a partir de 17 de Outubro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.459/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de 10 de Outu-
bro de 2011, os efeitos da Portaria nº 56.594/DAP, de 01 de
Abril de 2008, que licenciou de seu cargo de origem FABIO
SALUN SILVA para exercer na Fundação da Seguridade Soci-
al dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, o cargo
de Diretor Administrativo e Financeiro.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.460/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve licenciar de seu cargo de ori-
gem, de acordo com a Lei Municipal nº 4.169/93, artigo 10,
parágrafo 3º, CARLOS EDUARDO BARBOSA JOÃO, para
exercer na Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, o cargo de Diretor Admi-
nistrativo e Financeiro, a partir de 11 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.461/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
GILEANE ALVES RIBEIRO, Auxiliar de Enfermagem, da
Secretaria da Saúde, o nome GILIANE ALVES RIBEIRO, con-
forme averbação na certidão de nascimento.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.465/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, EVELINE FÁTIMA DE OLIVEIRA SOUZA, para função
temporária de Engenheiro Agrônomo, da Secretaria de Desen-
volvimento Econômico, a partir de 19 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.466/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, FERNANDA APARECIDA MIGUEL, para função tem-
porária de Assistente Social I, da Secretaria da Cidadania, a
partir de 18 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.467/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, CARLA APARECIDA SILVÉRIO DE CARVALHO, para
função temporária de Assistente Social I, da Secretaria da Ci-
dadania, a partir de 19 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.468/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, SILVIA MARIA MOLÁS CUNHA, para função temporá-
ria de Assistente Social I, da Secretaria da Cidadania, a partir
de 19 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.469/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, LUIZ ANTÔNIO TANAKA, para função temporária de
Engenheiro Civil I, da Secretaria de Obras e Infra-Estrutura
Urbana, a partir de 18 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.470/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, EDVALDO DE OLIVEIRA ANDRADE, para função
temporária de Motorista, da Secretaria da Administração, a
partir de 17 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.471/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, GILMAR ALVES DE OLIVEIRA, para função temporá-
ria de Motorista, da Secretaria da Administração, a partir de
18 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.472/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
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98, GENIVALDO DOS SANTOS FERREIRA, para função
temporária de Motorista, da Secretaria da Administração, a
partir de 18 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.473/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, ANTÔNIO LUCIANO MONTEIRO, para função tempo-
rária de Motorista, da Secretaria da Administração, a partir de
18 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.474/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, ANTÔNIO MARCOS DOS SANTOS, para função tem-
porária de Motorista, da Secretaria da Administração, a partir
de 19 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.475/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, MÁRCIO LUIZ FERREIRA GOMES, para função tempo-
rária de Motorista, da Secretaria da Administração, a partir de
18 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.476/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,

Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, ROBERTO MENDEZ, para função temporária de Assis-
tente Social I, da Secretaria da Cidadania, a partir de 20 de
Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.477/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, LILIAN DUARTE DOS SANTOS, para função temporária
de Assistente Social I, da Secretaria da Cidadania, a partir de
20 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.478/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA, para função temporá-
ria de Motorista, da Secretaria da Administração, a partir de 17
de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.479/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, FERNANDO DE PAULA SANTOS, para função temporá-
ria de Engenheiro Civil I, da Secretaria de Obras e Infra-Estru-
tura Urbana, a partir de 20 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Sorocaba, 20 de outubro de 2011.
CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo - Edital nº 02/2011
Estágio na Área de Patologia Clinica

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo para Estágio em
Patologia Clínica para comparecer na Divisão de Desenvolvimento de Pessoas – Palácio dos Tropeiros - 1º andar, no prazo de
24 a 27 de outubro de 2011 das 09h às 16h.

Nível Médio
NOME RG
Márcia Aparecida de Moraes 24.550.249-X

Obs.
1. A candidata deverá comparecer munida dos seguintes documentos: Cadastramento no CIEE, RG, CPF juntamente com a
declaração da unidade de ensino, constando matrícula, curso, horário de aula e semestre do estágio para comprovação do
requisito.
2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
15.179/DDP SANDRA APARECIDA MANOEL AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.180/DDP PATRÍCIA VALERIA DA CRUZ AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.181/DDP ADRIANA MESSIAS DE ALMEIDA BARISIO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.182/DDP RENATA CRISTINA SENNE GODOY AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.183/DDP FERNANDA CAMARGO GONCALVES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.184/DDP DONIZETE PEREIRA LIMA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.185/DDP SUELI MENDES DE ANDRADE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.186/DDP SANDRO RICARDO PEREREIRA DE OLIVEIRA SPINARD AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.187/DDP FABIANA PEREIRA DA SILVA BUENO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO

15.188/DDP SIMONE RODRIGUES DA COSTA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.189/DDP JANE APARECIDA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.190/DDP LUCILEI OCANHA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.191/DDP FERNANDA BORGES DE CAMARGO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.192/DDP BERNADETE MARIA DOS SANTOS PIRES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.193/DDP EDWIGES APARECIDA LOPES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.194/DDP MARIA IVONE COSMO DE MELO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.195/DDP IRENE DE OLIVEIRA PINTO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.196/DDP VALDA SEBASTIANA DE SOUZA COSTA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.197/DDP MÔNICA DE ALMEIDA TOMOSIGUE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.198/DDP BERNADT JULES ALCALAI RODRIGUES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.199/DDP FLÁVIA CRISTINA DOS SANTOS DAMIAO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.200/DDP ADRIANA APARECIDA MENDES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.201/DDP CLARINA COSTA DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.202/DDP LARISSA IZABELA MENON AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.203/DDP LÍDIA LOPES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.204/DDP EDUARDO MARINHO SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.205/DDP ALINE SANQUETA BRAMANTE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.206/DDP FRANCISCO CARLOS FERNANDES HESPANHA FILHO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.207/DDP DANILO DOMINGOS GONZALES SIMAO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.208/DDP NERIAN TEIXEIRA DE MACEDO DE LIMA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.209/DDP ERASMO DE ALMEIDA MOREIRA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
15.216/DDP RODRIAL SHWERMANN BARROS RODRIGUES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
15.217/DDP SANDRINE APARECIDA VASCONCELOS MAEDA GARCIA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.218/DDP DANIELA AIRES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
15.219/DDP ROSA BOTTI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.220/DDP FABRICIO BELARMINO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
15.221/DDP DANIELE CRISTINA RECHE TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
15.222/DDP SIMONE DA COSTA SILVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.223/DDP MARIA TEREZA MAYMONI TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 – Marcar o exame pessoalmente;
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.

Sorocaba, 20 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº15.177 /DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve manter os efeitos da Portaria nº 7563/DGP que revo-
gou a Portaria nº 7466/DGP, que nomeou ADRIANA
MARTINS DE CASTRO, para exercer o cargo de Professor de
Educação Básica I, fundamentada no P.A. nº 12.009-0/2008
e Processo Judicial nº 602.01.2008.017344-3 da Vara da
Fazenda Pública da Comarca de Sorocaba.
 Palácio dos Tropeiros, em 17 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.178/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de DENISE FERREIRA LEITE,
nomeada pela portaria nº. 15.158/DDP, de 04 de outubro de
2011, para o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.179/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia SANDRA APARECIDA
MANOEL, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
lei 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.180/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia PATRÍCIA VALERIA DA
CRUZ, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efe-
tivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
lei 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.181/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia ADRIANA MESSIAS DE
ALMEIDA BARISIO, para exercer na Secretaria da Educa-
ção, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCA-
ÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela lei 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.182/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia RENATA CRISTINA SENNE
GODOY, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
lei 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.183/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso

das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homolo-
gado em 26/06/2008, nomeia FERNANDA CAMARGO
GONCALVES, para exercer na Secretaria da Educação, em ca-
ráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela lei 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.184/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia DONIZETE PEREIRA LIMA, para exer-
cer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela lei 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.185/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia SUELI MENDES DE ANDRADE, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela lei 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.186/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia SANDRO RICARDO PEREREIRA DE
OLIVEIRA SPINARD, para exercer na Secretaria da Educa-
ção, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCA-
ÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela lei 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.187/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia FABIANA PEREIRA DA SILVA
BUENO, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
lei 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.188/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia SIMONE RODRIGUES DA COSTA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela lei 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.189/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-

ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia JANE APARECIDA DE OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela lei 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.190/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia LUCILEI OCANHA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILI-
AR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outu-
bro de 2001, com vaga criada pela lei 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.191/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia FERNANDA BORGES DE CAMARGO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela lei 9.132 de 26
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.192/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia BERNADETE MARIA DOS SANTOS
PIRES, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efe-
tivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela lei
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.193/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia EDWIGES APARECIDA LOPES, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela lei 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.194/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MARIA IVONE COSMO DE MELO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela lei 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.195/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do

Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia IRENE DE OLIVEIRA PINTO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de
30 de outubro de 2001, com vaga criada pela lei 9.132 de 26
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.196/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia VALDA SEBASTIANA DE
SOUZA COSTA, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, cri-
ado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela lei 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.197/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia MÔNICA DE ALMEIDA
TOMOSIGUE, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, cri-
ado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela lei 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.198/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia BERNADT JULES
ALCALAI RODRIGUES, para exercer na Secretaria da Edu-
cação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDU-
CAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela lei 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.199/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia FLÁVIA CRISTINA DOS
SANTOS DAMIÃO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela lei 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.200/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia ADRIANA APARECIDA
MENDES, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
lei 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.201/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
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logado em 26/06/2008, nomeia CLARINA COSTA DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
lei 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.202/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia LARISSA IZABELA
MENON, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
lei 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.203/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia LÍDIA LOPES, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela lei 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.204/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia EDUARDO MARINHO
SILVA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efe-
tivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
lei 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.205/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia ALINE SANQUETA
BRAMANTE, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, cri-
ado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela lei 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.206/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia FRANCISCO CARLOS
FERNANDES HESPANHA FILHO, para exercer na Secre-
taria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de de-
zembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.207/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-

logado em 02/07/2010, nomeia DANILO DOMINGOS
GONZALES SIMÃO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.208/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia NERIAN TEIXEIRA DE MACEDO DE
LIMA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.209/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia ERASMO DE ALMEIDA
MOREIRA, para exercer na Secretaria de Relações do Traba-
lho, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTRO-
LE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.210/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.140/DDP, de 28 de setembro
de 2011, que nomeou CAMILA MAGNANI, para exercer o
cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.211/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.155/DDP, de 04 de outubro
de 2011, que nomeou NARA DOMINGUES DA SILVA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.212/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.157/DDP, de 04 de outubro
de 2011, que nomeou MÁRCIA SOUSA CRUZ, para exercer o
cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.213/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.159/DDP, de 04 de outubro
de 2011, que nomeou SHANDRA MARA DA SILVA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.214/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.160/DDP, de 04 de outubro
de 2011, que nomeou RENATA CRISTINA RAMOS DOS
SANTOS, para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.215/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.161/DDP, de 04 de outubro
de 2011, que nomeou AMARILIS CRAVO DE OLIVEIRA,
para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMI-
NISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.216/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia RODRIAL SHWERMANN BARROS
RODRIGUES, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINIS-
TRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.217/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia SANDRINE APARECIDA VASCON-
CELOS MAEDA GARCIA, para exercer na Secretaria da Edu-
cação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCA-
ÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela lei 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.218/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia DANIELA AIRES, para exercer na Secre-
taria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.219/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ROSA BOTTI, para exercer na Secretaria
de Parcerias, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezem-
bro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.220/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em

26/06/2008, nomeia FABRICIO BELARMINO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de TÉC-
NICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.221/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia DANIELE CRISTINA RECHE, para exer-
cer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.222/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia SIMONE DA COSTA
SILVEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, cri-
ado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.223/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia MARIA TEREZA
MAYMONI, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINIS-
TRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007, com vaga criada pela lei 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.224/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições le-
gais e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resol-
ve prorrogar por 05 dias, a posse de ELINE ARAÚJO VITOR,
nomeada pela portaria nº. 15.173/DDP, de 10 de outubro de
2011, para o cargo de TERAPEUTA OCUPACIONAL.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.225/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.678/DDP, de 12 de julho de
2011, que nomeou BENEVIDES DA SILVA, para exercer o
cargo de MOTORISTA, com base no capítulo XI, item 5, “e”,
do Edital de Concurso nº 03/2008.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.226/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.707/DDP, de 14 de julho de
2011, que nomeou JOÃO ROBERTO JACINTO DE OLIVEI-
RA, para exercer o cargo de MOTORISTA, com base no capí-
tulo XI, item 5, “e”, do Edital de Concurso nº 03/2008.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 15.227/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.710/DDP, de 14 de julho de
2011, que nomeou LUIZ REIS SENGER, para exercer o cargo
de MOTORISTA, com base no capítulo XI, item 5, “e”, do
Edital de Concurso nº 03/2008.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.228/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.811/DDP, de 26 de julho de
2011, que nomeou ISAIAS BARBOSA, para exercer o cargo
de MOTORISTA, com base no capítulo XI, item 5, “e”, do
Edital de Concurso nº 03/2008.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.229/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.939/DDP, de 16 de agosto de
2011, que nomeou JOSÉ RICARDO BENITEZ VALVERDE,

para exercer o cargo de MOTORISTA, com base no capítulo XI,
item 5, “e”, do Edital de Concurso nº 03/2008.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.230/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ANA MARIA DOMINGUES,
nomeada pela portaria nº. 15.174/DDP, de 13 de outubro de
2011, para o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.231/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de DANIELA CAROLINA DA
FONSECA BATISTA E SILVA, nomeada pela portaria nº.
15.166/DDP, de 10 de outubro de 2011, para o cargo de AU-
XILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Resultado - Revisão de Evolução Funcional

O Grupo de Trabalho designado pelo Prefeito Municipal, através da portaria nº 22.643, informa a revisão de ofício da Evolução
Funcional:

MAT SERVIDOR REF
88048 HELENICE MORAES RUAS FONSECA 7

A justificativa encontra-se disponível para ciência na Secretaria de Gestão de Pessoas, na Divisão de Desenvolvimento de
Pessoas.

Comissão do Sistema de Evolução Funcional
20/10/2011

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 12/2011
comunicado de alteração no cronograma

A Prefeitura de Sorocaba comunica aos interessados que prorrogará as inscrições para contratação das Funções Temporárias de
Médico – Clínico Geral, Médico – Ginecologista, Médico – Pediatra, Médico – Plantonista Pediatra e Tecnólogo em Saúde,
Processo Seletivo Edital nº 12/2011, até 24 de outubro de 2011.

Sorocaba, 18 de outubro de 2011.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

COMUNICADO

Comunicamos que o local da Prova Objetiva para Agente Comunitário de Saúde onde leu-se Rua Visconde de Caiuru,  Leia-se
Rua Visconde de Cairu.

Sorocaba, 20 de outubro de 2011.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Processo Seletivo - Edital nº 10/2011
PONTUAÇÃO

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, após análise dos títulos, divulga a pontuação e a
classificação prévia para a função temporária de Operador de Máquinas.

Operador de Máquinas

Inscr. Nome R.G. Pontuação Classificação Prévia
07 Claudemir Magalhães Scarabeli 14.054.297-8 0 2
03 Luiz Shimbara 4.764.851-X 0 1

Sorocaba, 18 de outubro de 2011.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA EMERGENCIAL

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca os candidatos, abaixo relacionados, nos termos do art. 8º da Lei nº 3.801/91, para
a atribuição da função temporária de Motorista (12 vagas), para comparecerem na Escola de Gestão Pública “Dr. José Caetano
Graziosi”, no horário e dia abaixo discriminados.
Dia: 25/10/2011
Local: Escola de Gestão Pública “Dr. José Caetano Graziosi” (ao lado da Guarda Municipal)
Endereço: Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes,  nº 3049 – Alto da Boa Vista
Horário: 09:00hs

Nome Documento
BENEVIDES DA SILVA 23116496 SP
JOAO ROBERTO JACINTO DE OLIVEIRA 6255885 SP

JUBER APARECIDO DOS SANTOS 203325138 SP
LUIZ REIS SENGER 8157191 SP
MARCELINO ANTONIO DA SILVA 192486202 SP
NAOR ALVES 8970155 SP
JOAQUIM FUJIMAKI 16360210 SP
NILTON CESAR PEREIRA DE ARAUJO 231615139 SP
NELSON ADRIANO DOMINGUES 231161141 SP
PAULO CESAR GARCIA 279548084 SP
DAVID APOLINARIO 8887004 SP
PAULO FERNANDO LONGO 12422173 SP
JOAO POLISER NETO 15973924 SP
ROGER BORGES 400534952 SP
ISAIAS BARBOSA 34472251X SP
JULIO CESAR CARVALHO 307927295 SP
CARLOS ALBERTO ALBIERO 87396981 SP
EMERSON AGOSTA BOTELHO 278576758 SP
JAIME CONTE 11309971 SP
JEREMIAS RODRIGUES 454431272 SP
CELSO RODRIGUES MEDEIROS 86374641 PR
JOAO RONALDO RIBEIRO 300547274 SP
LEANDRO LUIZ LOURINDO 325489579 SP
ILZO LOURENCO PEREIRA 256268678 SP
NATANAEL ALVES DA SILVA 249559420 SP
ROBERTO CARLOS DE JESUS 178902093 SP
EDNILSON SACCO 196803822 SP
JOSE RICARDO BENITEZ VALVERDE 27981818X SP
GIULIANO DE JESUS PRIETO 256786598 SP
VANDERLEI ANDRADE LEME 22209674 SP
ROBERTO RODRIGUES CARVALHO 331301659 SP
RODRIGO ANTONIO ALVES 328346305 SP
VANDERSON CESAR MESTRE DA COSTA 221224178 SP

Obs. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada para contratação:
ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar.

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- PIS / PASEP;
04- Histórico Escolar;
05- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07- RG;
08- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09- Certificado de Reservista;
10- Declaração de Imposto de Renda;
11- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
12- Carteira Nacional de Habilitação
13 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
14- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
15- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
16- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 – Marcar o exame pessoalmente;
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto.

Informações Gerais:
1- O candidato que não comparecer no horário e local estipulados, terá exauridos seus direitos para contratação temporária.
2- Serão contratados até 12 candidatos, obedecida a classificação obtida no Concurso Público nº 03/2008.
Sorocaba, 20 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo - Edital nº 10/2011

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo para a função
de Eletricista para comparecerem na Prefeitura de Sorocaba – 1º andar - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas, dia 25 de
outubro de 2011 das 09h às 16h.

CLASSIF.      NOME RG
1 LUIZ FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR 10.261.609
2 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 22.455.011
3 ADEMIR DE OLIVEIRA MATOS 29.654.493-0

Obs.
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1. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo:

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar  (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 – Marcar o exame pessoalmente;
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.
Sorocaba, 19 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL DE RETIFICAÇÃO
(REF. :CONCURSO PÚBLICO Nº 11/2011)

A Prefeitura de Sorocaba retifica o Edital de Abertura de Inscrições publicado no Jornal Município de Sorocaba em 7 de outubro
de 2011.

No ANEXO III – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA
Onde constou:
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA
Leia-se:
BIBLIOGRAFIA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – GEOGRAFIA
Onde constou:
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA
Leia-se:
BIBLIOGRAFIA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – HISTÓRIA
Onde constou:
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA
Leia-se:
BIBLIOGRAFIA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PORTUGUÊS
Onde constou:
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA
Leia-se:
BIBLIOGRAFIA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – QUÍMICA
Onde constou:
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA
Leia-se:
BIBLIOGRAFIA

Ficam mantidas todas as demais disposições constantes do referido Edital de Concurso Público.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Sorocaba, 20 de outubro de 2011
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

 SECOM Secretaria de Comunicação

 SECULT Secretaria da Cultura e Lazer
Edital de Chamamento

A Prefeitura de Sorocaba, por sua Secretaria da Cultura e Lazer, através do presente  Edital de Chamamento torna pública a
convocação de todos os interessados em apoiar:
1º - Atividades do projeto Usina Cinecult, realizadas quinzenalmente, na Usina Cultural “Ettore Marangoni”, localizada
margem direita do Rio Sorocaba, com acesso pela Rua Padre Madureira.
2º - Os interessados deverão encaminhar suas propostas à Secretaria da Cultura e Lazer, à Rua Souza Pereira, 448 – Centro, até
o dia 28 de outubro, de segunda a sexta-feira, das 9h às 16h. Outras informações na sede da Secult ou pelos telefones 3211.2911/
2902.

Anderson Santos
Secretário da Cultura e Lazer

Sorocaba, 20 de outubro de 2011.
EDITAL DE CHAMAMENTO

A Secretaria da Comunicação torna pública a convocação de todos os interessados em patrocinar o Concurso Jornalístico e
Publicitário, a ser realizado no dia 05 de dezembro de 2011, no Salão “Dirceu Doretto” – Ipanema Clube.
Os interessados deverão encaminhar a proposta, para análise da Secretaria da Comunicação, Paço Municipal - 4° andar (Avenida
Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, 3.041 – Alto da Boa Vista) até o dia 31 de outubro de 2011, das 8h às 17h.

Valter Calis
Secretário da Comunicação

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria  n.º 142/2011
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, por solicitação da Vereadora Neusa Maldonado Silveira, a partir de 17/10/2011, a Sr.ª CLÁUDIA PREVITALLI,
portadora do RG n.º 15.346.555 SSP/SP, do cargo em comissão de Assessora Parlamentar para o qual foi nomeada através da
Portaria nº 138/2008 de 06 de novembro de 2008.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 18 de outubro de 2011.

Mário Marte Marinho Júnior
Presidente

RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS 2011

Modalidade: Convite n.º 15/2011
Contrato: 34/2011
Contratada: Café Excelsior Ltda.
Objeto: Fornecimento de café a vácuo para a Câmara Municipal de Sorocaba.
Valor: R$ 14.875,00
Assinatura: 13/10/2011

Modalidade: Convite n.º 17/2011
Contrato: 35/2011
Contratada: Ofos Engenharia e Arquitetura Ltda.
Objeto: Adequação de projeto de sistema de prevenção de incêndio e levantamento cadastral do prédio da Câmara Municipal
de Sorocaba.
Valor: R$ 131.500,00
Assinatura: 11/10/2011
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